
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇE” ERA EU:
CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)365 EITIS DRE DR

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

DISPENSA ELETRÔNICA xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 311/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO VIII DA LEI 14.133/2021, ART 2,
INCISOS Ie Il DA LEI 14.981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação emergencial, por dispensa de licitação, de empresa
especializada em engenharia para executar serviços destinados ao

OBJETO restabelecimento das condições estruturais, de segurança,
funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, visando
garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais
prestados à população

CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADAOBJETO
VALOR TOTAL DA R$ 663.661,30 (seiscentos e sessenta e três mil seiscentos
CONTRATAÇÃO e sessenta e um reais e trinta centavos)

Eapeisse in BLL COMPRAS https://bllcompras.org.br
DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS

DATA E HORA FINAL

xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

rn A PaSE xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

gpa cid Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

ida MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO
EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTE DE

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)
ANEXOS Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Memorandos,

Orçamentos e Minuta de Edital.
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-

PUBLICAÇ ÃO licitacoes.php?modulo=&pesquisar=18&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarLegislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br/



DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-11224ITO DO IGUAÇU

pra TITUSA DSL

MEMORANDO INTERNO 062/2025 | ARTE
Fio der: JPOICLACUPR

De: Departamento de Engenharia
Para: Departamento de compras
AIC: Kariane

Assunto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviços - obras

Pelo presente, solicitamos a este departamento providencias legais para
contratação de empresa (construtora) através de processo de Dispensa de Licitação
para Reforma do Paço Municipal (Prefeitura) .

Rio Bonito do Iguaçu, 12/12/2025.

arildo Gomes de Almeida
Dpto. de Engenharia

Recebi em

42 12 145
(Som.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP — 031/2025

Contratação Emergencial — Dispensa de Licitação
Restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e
operação do Prédio do Paço Municipal (Prefeitura)

O valor estimado para a contratação: R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e três
reais, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos)

Requisitante: Secretaria de Obras e Urbanismo

Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve
essencialmente para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar
elementos essenciais que subsidiarão a elaboração do Termo de Referência.

O princípio do planejamento é um dos pilares da Lei 14.133/2021 e tem como
objetivo assegurar que as licitações e os contratos públicos sejam conduzidos de forma
mais eficiente e transparente.

Para tanto, a nova lei estabelece uma série de regras e procedimentos que
devem ser observados na fase de planejamento da contratação pública, dentre elas a
obrigatoriedade da elaboração de estudos técnicos preliminares para todas as
contratações públicas, destacando-se assim a importância do princípio do
planejamento.

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

1. Identificação da Demanda

Em razão dos danos causados por evento climático severo (tornado/ventos
extremos), o Prédio do Paço Municipal apresenta compromissos à sua estabilidade,
segurança e à continuidade dos serviços públicos essenciais, conforme
levantamentos técnicos preliminares. Torna-se necessária a execução imediata deobras e serviços para restabelecimento das condições mínimas de operação eproteção de pessoas e bens. Fundamenta a dispensa: Lei nº 14.133/2021 (arts. 6º, 74e 75), Decreto Municipal nº 305/2025 e Decreto/Portaria Estadual nº 11.838/2025.
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2. Descrição do objeto

Contratação emergencial de empresa especializada para, escoramento,
recuperação estrutural, reparos de cobertura e fachadas, recomposição de instalações
elétricas e hidrossanitárias, impermeabilizações, demolições controladas quando
necessárias e demais serviços correlatos para restabelecer segurança e funcionalidade
do Paço Municipal.

3. Alternativas de solução analisadas
Foram avaliadas 3 alternativas:

1. Intervenção emergencial por terceirização (contratação de empresa
especializada) — RECOMENDADA

o Vantagens: rapidez, responsabilidade técnica contratual, atendimento
integral e coordenação por responsável técnico.

o Compatível com hipótese de emergência prevista na Lei 14.133/21.
2. Mobilização apenas de equipe interna municipal (recursos próprios)

o Vantagens: custo direto menor se houver equipe disponível.
o Desvantagens: capacidade limitada; riscos técnicos; atraso na entrega;

ausência de equipamentos/insumos necessários.
3. Aguardamento e adoção de licitação convencional (concorrência ou

pregão)
o Desvantagens: mora inaceitável para segurança e continuidade dos

serviços; contraria a urgência declarada no decreto municipal.

Conclusão: pela urgência e risco, a alternativa 1 (contratação emergencial por
dispensa) é a tecnicamente viável e a legalmente adequada

4. Escopo mínimo e especificações técnicas (resumo)
Serviços mínimos a executar:

* Inspeção e relatório técnico inicial com levantamento de patologias e memorial
fotográfico (laudo preliminar).

* Escoramento e contenção emergencial das áreas de risco.
* Recuperação estrutural de pilares, vigas, lajes e fundações, quando

necessário.
* Reposição ou reparo de cobertura, rufos, calhas, e impermeabilização.
e Recuperação de alvenarias, revestimentos, forros, pisos e esquadrias.
* Reparos em instalações elétricas (NBR 9410) e hidrossanitárias.
* Demolições controladas e remoção de materiais inseguros.
e Medidas provisórias para drenagem e proteção contra novas intempéries.
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* Testes/ensaios de controle tecnológico de materiais e apresentação de
relatórios.

* Garantia técnica (mínimo 5 anos para estrutura).

5. Prazo e cronograma preliminar

e Prazo de execução proposto: 90 (noventa) dias corridos a partir da
assinatura do contrato

6. Estimativa de custos

* Valor estimado total: R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e três mil,
seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos)

* Fonte da estimação: cruzamento de levantamentos emergenciais, planilha
simplificada e referências SINAPI / SICRO / DER-PR, quando aplicáveis

7. Impactos (positivos e negativos) e mitigação
Impactos positivos: preservação da integridade física de servidores/usuários,
retomada dos serviços públicos essenciais, proteção do patrimônio público.
Impactos negativos: intervenção em imóvel em uso (ruído, circulação
temporariamente restrita), geração de resíduos da obra.
Mitigações: sinalização e isolamento de áreas, cronograma de trabalho para
minimizar impacto aos usuários, gerenciamento de resíduos conforme legislação
ambiental, logística reversa de embalagens, adoção de EPI e medidas NR-18/NR-35

8. Riscos e medidas mitigadoras (resumo)
* Risco: agravamento das patologias durante a espera. — Mitigação:

contratação emergencial imediata; escoramento provisório.
* Risco: execução inadequada pela contratada. — Mitigação: exigir ART do

responsável técnico, atestados de capacidade técnica, fiscalização contínua e
garantias contratuais.

e Risco: insuficiência orçamentária. — Mitigação: validação da planilha, reserva
de dotação e bloco de contingência.

* Risco: atraso nos pagamentos/serviços. — Mitigação: cláusulas contratuais de
penalidade (multas e retenções) e cronograma de medições claras

9. Viabilidade técnica, jurídica e orçamentária

* Técnica: viável mediante contratação de empresa com registro no CREA,
responsável técnico, equipamentos e ensaios de controle.
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* Jurídica: amparada pela Lei nº 14.133/2021 (art. 74, inciso VIl e art. 75)e
decretos que reconhecem calamidade; a dispensa emergencial encontra
respaldo legal no TR.

e Orçamentária: existe previsão de dotação/autorização orçamentária indicada
no TR nas rubricas da Secretaria de Obras e Urbanismo; valor estimado
compatível com levantamento emergencial.

10. Critérios de seleção e sistema de execução

* Critério de seleção: menor preço por lote, desde que atendidas todas as
exigências técnicas e legais (conforme TR).

e Regime de execução: empreitada por preço global

11. Contrapartidas, garantias e fiscalizações

e Exigir ART do responsável técnico; apresentação de atestados compatíveis;
garantia mínima de 5 anos para a estrutura; fiscalização técnica nomeada
(fiscal e gestor já indicados no TR)

12. Consequências da Não Contratação

A não execução imediata pode gerar:

Risco à segurança de trabalhadores e usuários.
Aceleração dos danos estruturais devido exposição ao clima.
Impossibilidade de funcionamento de atividade essencial econômica local.
Aumento de custos futuros com degradação maior da estrutura.
Responsabilidade civil do município por danos decorrentes de omissão.

13. Solução Tecnológica Recomendada

A solução é executar a recuperação total dos elementos atingidos, conforme
Planilhas e Memoriais Descritivos aprovados

Todos os serviços devem seguir as Normas Técnicas da ABNT e demaisexigências constantes no memorial.

14. Estimativa de Custos

O valor estima para a execução da obra é de R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessentae três reais, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos), conformevalores e quantitativos constantes na Planilha orçamentária.
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15. Requisitos da Contratada

Empresa especializada com ARTI/RRT de execução.
Atendimento às NBRs e normas de segurança (NR-06, NR-10, NR-18).
Fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra.
Responsabilidade por EPI/EPC e segurança do canteiro.

16. Previsão Orçamentária

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1605-1605-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1606-1606-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1607-1607-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00

13. Conclusão e recomendação técnica

Considerando a ameaça imediata à segurança de pessoas e à continuidade dos
serviços públicos, e com amparo no Decreto Municipal nº 305/2025 e na Lei nº
14.133/2021, recomenda-se a contratação emergencial, por dispensa de licitação, de
empresa especializada para execução dos serviços descritos no Termo de Referêncian.º 031/2025, pelo valor estimado de R$ 663.661,30, com prazo de execução de 90dias e vigência contratual de até 120 dias, observadas as exigências técnicas, a
apresentação de ART, garantias e fiscalização previstas

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de dezembro de 2025

L
arilão Gomes de Almeida Enio Augusto S. da Luz* Desenhista Projetista Eng. Civil - CREA = 138687/D

Resp. Depto. de Engenharia



OBJETO: RESTABELECIMENTO DA SEGURANÇA E HABITABILIDADE DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU, PR
LOCALIDADE Municipio de Rio Bonito do Iguaçu-PR

ROTOCOLO RES-PR-122156-20251110-02

DATA-BASE SINAP| Curitiba-PR 06/2025 Nao desonerado, ORSE 08/2025 e SBC 102025

META 01- Restabelecimento da segurança e habitabilidade do prédio da Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, PR.
[
[DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UNIDADE | QUANTIDADE | da ausIcRO CUSTO UNITÁRIO

SEM BDI
PREÇO UNITÁRIOEM

com BoiBD 22,12%

1 Tseruços INICIAIS
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM /1.1 [CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. m2 SINAPI 103689 R$ 47381] 2212% |R$ s78e2| R$ 1.66643
AF. 03/2022 PS
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SUPORTE DE MADEIRA12 |PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO, EM SOLO, COM H= DE 20M | UN 200 SINAPI toseos R$ 11166] 212% |RS 136,36| R$ 2272E SEÇÃO DE 7.5X 7,5 CM. AF 03/2022
REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, |7640 ; 4 R 3m/Rs aats1213 DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF. 092023 | MZ papa hero id SR CRIh] ZA tom | RS 2

|REMOÇÃO DE TRAMA METÁLICA OU DE MADEIRA PARA
14 FORRO DE FORMA MANUAL SEM REAPROVEITAMENTO. M2 1128,48 SINAPI s76az RS 388] 22124 | R$ a75| R$ 536028AF. o9/2023
15 |pEMolição DE DIVISÓRIAS TIPO NAVAL M2 “282 ORSE 11390 R$ 1715] 212% (R$ 20,84, R$ 28813

(REMOÇÃO DE VIDRO ISO COMUM DE ESQUADRIA GM
(BAGUETE DE ALUMÍNIO OU PVC. AF. 01/2021
REMOÇÃO DETELHAS DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E

1.7 [CERÂMICA DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO, M2 31,50 SINAPI 7647 R$ 50) 212% |RS 6 e) Rs 12 78[AF oorz023

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA, DE
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF. 08/2023

M2 33 SINAPI 102191 R$ 3329) 2212% |RS “o8s| R$ 127438

M2 264,19 SINAPI eres | R$ 1082] 2212% | R$ 1321) R$ 348505
[REmoção! DE TESOURAS DE MADEIRA COM VÃO MAIOR OU |8 |IGUAL A 8M DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. | UN 300 SINAPI 97652 R$ 26702] 212% |R$ 326,08) R$ s7824(AFos12023
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO,110 DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM Ma 061 SINAPI 7627 Rs 252584) 212% |RS 308,40[REAPROVEITAMENTO. AF. 08/2023
(REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS, COM SEÇÃO DE ATÉ 25

1.11 MN, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. M 800,00 SINAPI 104792 R$ 055] 212% |R$ 087) R$ 603000AF ogr2023 |
"REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS COM SEÇÃO MAIOR QUE |] |1/12 |2.5 MMº E MENOR QUE 10 MM? DE FORMA MANUAL, SEM M 870000 SINAPI sosss R$ 07%) 221% |R$ 0s3| R$ 823100|REAPROVEITAMENTO. AF.08/2023 l

113a [Me dit ee RR OMAN O DE ATA 2 112848 SINAPI sog14 R$ 273) 221% |R$ 333, R$ avs7ma,
2 |ESQUADRIAS, FORROS E DIVISÓRIAS [ R$ 228.749,08

HINSTALAÇÃO DE VIDRO LISO FUME E =4 MM. EM |21 [ESQUADRIA DE ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. M2 3135 SINAPI 102163 R$ 37101] 224% |R$ 45308 R$ 1420406[AE ow/2021 PS
(FORRO EM REGUAS DE PVC. FRISADO, PARA AMBIENTES | I x22 COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE vz 135200 SINAPI seno R$ 70H) 212% |R$ 85,86) R$ 116.082,72]JFIXAÇÃO, AF. 08/2023 PS
[ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA FORRO EM PERFIL
(METÁLICO E PLÁSTICO). AF.08/2023
DIVISÓRIA NAVAL (PAINEL CEGO), E=40MM, COM PERFIS EM |AÇO - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO M2 338,98 ORSE 13128 R$ 10000) 2212% |R$ 12212) R$

[DIVISÓRIA NAVAL (PAINEL COM VIDRO), E=40MM COM
25 |peRIFSEM AÇO - FORNECIMENTO E APLICAÇÃO - REV 02 M2 12384 ORSE “065 | R$

Rs 18874

M 438,10 SINAPI Se | R$ 1365] 212% | RS 1867 R$ 730343

13000) 2212% |R$ 158 76| R$ 18.860 84

26 |NAVAL (0.8 X 2.1M), COM MIOLO EM VERMICULITA, INCLUSIVE] UN 28,00 ORSE s683 R$ 85000] 22124 R$ 1.038,02|FERAGEM EM AÇO OU SIMILAR - REV 01 10/2021

3 IcoseRTURA | R$ mi2713,88

|
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE PORTA PARA DIVISÓRIA |

Rs 30.102 58

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM nMADEIRA NÃO APARELHADA. VÃO DE 8 M, PARA TELHA. | ELISA
31 IONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA PLASTICA OU UN 300 SINAPI s2s80 R$ 260342) 22124 |RS 3.423,54) R$ 1027082

TERMOACÚSTICA, INCLUSO IÇAMENTO. AF. 07/2019
|TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E |'TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA DE | jENCAIXE DE CERÂMICA OU DE CONCRETO, INCLUSO ER cs A a Rise) RS SaTRANSPORTE VERTICAL AF 07/2018
[RETIRADA E RECOLOCAÇÃO DE TELHA CERÂMICA DE [ | se
(ENCAIXE, COM ATÉ DUAS ÁGUAS, INCLUSO IGAMENTO, M2 264,19 SINAPI sd R$ 1875] 2212% |R$ 2280, R$ 604995
(TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE TIPO34 PORTUGUESA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE M2 60,48 SINAPI sa19s RS 4554] 2212% | R$ 55,61) R$ 3672901VERTICAL. AF. 07/2019
CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM
ARGAMASSA TRAÇO 1.28 (CIMENTO. CAL E AREIA) PARA
TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE Mm dentes ção ço Pat] 2% | Ra “9 0mj na ElioVERTICAL. AF.07/2019
ELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E = 0,5 MM, | a[COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF. 07/2019 a 2a dear bes REMO) mam js Rea a E

a3

(FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU | |MEIA) EM AÇO. VÃOS MAIORES OU IGUAIS À 3,0 ME |]2 DAENORÉS OU IGUAL DEM NL std [e 18071 SINAPI 100377 R$ 1216] 2212% |RS 1485) R$ 268354lar o72019
|

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CHAPAS DE E et
38 POLICARBONATO, E=8MM EM M2 29,36 ORSE 13060 R$ 48307] 2212% |R$ sag.83| R$ 1732024)TOLDO/COBERTURA/FECHAENTOIETC - REV 01 |



em
PREIFETUNA EUNIO

4 [semaços DE PINTURA
(LIMPEZA DE SUPERFÍCIE (PAREDES) COM JATO DE ALTA*? |pressão. ar. 042019 115263 SINAPI 283] 212% |R$ aaa| R$
PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL.“2 |EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF. 04/2023 115263 SINAPI 1505] 2212% |R$ 1838| R$

5 livsrazações HIDROSSANITÁRIAS
(TUBO PVC, SOLDÁVEL. DE SOMM, INSTALADO EM51 RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 04/2024 800 SINAPI s46s1

|
2283) 2212% |R$ 2788| R$ 250.62

JOELHO 80 GRAUS PVC. SOLDÁVEL, DN 50 MM INSTALADO52 EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 04/2024 UN 200 SINAPI 4678 17,50] 2212% |R$

LUVA PVC. SOLDÁVEL, DN S0MM, INSTALADO EM RAMAL DE
53 DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 06/2022 UN 200 SINAPI 17,88] 212% |R$ aaj Rs 4368

6 |PAVIMENTOS E ENTORNO
R$ 29.293,29

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM:4 BLOCO SEXTAVADO DE 25X 25 CM. ESPESSURA 6 CM.
[RE 10/2022
|FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 03/2023

SINAPI 2393 427200]

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM
82 (BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM.

[ESPESSURA 6 CM. AF. 10/2022
1200 SINAPI 8125] 2212% |R$ 99.22/ R$ 119064,

'MASTRO SIMPLES EM TUBO DE FERRO GALVANIZADO. ALT
(ÚTIL) = 6 M (3,80M X 2º + 2.20MX 1 112º) UN 300 12827 R$ Rs 60608| R$ 181824
ESTACA BROCA DECONCRETO. DIÂMETRO DE 30CM,

64 ESCAVAÇÃO MANUAL COM TRADO CONCHA, COM
ARMADURA DE ARRANQUE. AF. 05/2020

1200 SINAPI 101175 1012] 2212% |R$ aim) Rs 205332

(ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
65 |CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO

[CA-SO DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF. 06/2022
[e] 39,49 168] 2212% |RS 1426| R$ s6310

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA
86 |CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO

CA-6O DE 5,0 MM - MONTAGEM, AF. 06/2022
Ke 1619] 2212% 188792

|FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA87 |PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2
| UTILIZAÇÕES. AF. 01/2024

SINAPI 10442] 2212% |R$ 127,52| R$ 1224

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA
88 |BALORAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA -

(LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF. 01/2024|
Ma 072 77453] 2212% |R$ 845,86] R$ 68102

[MURO DE ARRIMO COM BLOCOS DE CONCRETO&8 ESTRUTURAL, ATÉ 1,6 M DE ALTURA (EXCETO FUNDAÇÃO).
AF 11/2024 18,00 ITAIPU ADAPT SINAPI

100350
[CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE
[CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.
(ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA
40OL. AF 10/2022

M2 SINAPI 552] 212% |R$ 674, R$ 24264

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 128,
PREPARO MANUAL. APLICADA MANUALMENTE EM PANOS
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS),
ESPESSURA DE 25 MM. AF. 08/2022

M2 36,00 SINAPI

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA
612 ASFÁLTICA UMA CAMADA. INCLUSIVE APLICAÇÃO DE

PRIMER ASFÁLTICO, E=4MM. AF. 09/2023
M2 SINAP| 1978] 2212% |R$ 18291) R$ 326238

[instazações EérriCAS R$ m21.758,58,
(CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM?, ANTECHAMA.71 |450/750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

«000,00 SINAPI 1924 as] 221% |R$ 432| R$ 1728000
[CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2.5 MM?, ANTI-CHAMA72. ASQIT5O V PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023

5000,00 SINAPI s1926 505] 2212% | R$ 617) R$ 30.850,00
(CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA.

73 (450750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 SINAPI 91928 77] 212% |R$ 840) R$ 2632000]
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MMP,ANTI-CHAMA

7.4 [450750 V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS -
(FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF. 03/2023 SINAPI 10,70] 2212% |R$ 1307) R$ 522800)
|
(CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM. ANTICHAMA.
0.610 KV PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO
DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
[ar 122021

100,00 SINAPI a148| 212% | R$ 50,66 R$ 5.06600

CABO ELETRÔNICO CATEGORIA SE INSTALADO EM
| + 6 EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL - FORNECIMENTO E

[INSTALAÇÃO.
AF. 08/2025

SINAPI 718 Rs 951 R$ 18.020 00

[CABO TELEFÔNICO CCHS0 1 PAR. SEM BLINDAGEM
INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO

1! INSTITUCIONAL
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2025

1500,00 SINAPI 98287 321000

[LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, DE SOBREPOR, COM
(LED DE 25 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 08/2024 UN 7185] 2212% | R$ 7019.20
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 278 W SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 09/2024 UN SINAPI 7599 1.460.502921) R$

40 ELETRODUTO RÍGIDO SOLDÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 10/2022 2130] 212% | R$ 20.808 00



(ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC. DN,
25 MM (34º) PARA CIRCUITOS TERMINAIS,

“INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF. o32023

91835 25,82 22,12% ne R$

LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20 MM (127)
7.12 APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 10/2022 UN sec ss14g 216 2.12% R$ 264) R$

CONDULETE DE PVC, TIPO x PARA ELETRODUTO DE PVC.
7.13  SOLDÁVEL DN 20 MM (1/2"), APARENTE - FORNECIMENTO

(E INSTALAÇÃO. AF. 10/2022
UN 95816 “782 22,12% R$ 58,52) R$

| 714 TOMADA DE REDE RJS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.|
(AF 08/2025 UN SINAPI 6206 2.12% 7579] R$
TOMADA PARA TELEFONE RJ11 - FORNECIMENTO E
(INSTALAÇÃO. AF. 08/2025 UN 40,00 SINAPI 47,06 22,12% R$ S747| R$
[TomaDa BAIXA DEEMBUTIR (1 MÓDULO), 2657 20 SEM7.16 |SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 03/2023 UN 100,00 SINAPI 2702 2.12% Rs 3300] Rs
TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 20 A, SEM717 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO, AF. 03/2023 UN SINAPI 82007 22,12% Rs
[

8050) R$
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A

718 INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 03/2023

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) 104/250V. SEM
7148 SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.

AF 0372023

UN

UN

SINAPI

SINAPI

91997

1952

45,83

22,12%

R$

Rs

5597| R$

2842| R$

SUPORTE PARA ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM720 AÇO GALVANIZADO. LARGURA 400 MM. EM PERFILADO
COM COMPRIMENTO DE 45 CM FIXADO EM LAJE, POR«O METRO DE ELETROCALHA FIXADA. AF. 08/2023

SINAPI 22,12% R$

ELETROCALHA LISA OU PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO,
LARGURA 200MM E ALTURA SOMM, INCLUSIVE
EMENDA E FIXAÇÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 04/2023

120,00 63524 22,12% [o

CURVA HORIZONTAL 90º, PARA ELETROCALHA, LISA OU
» PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE

|200MM E ALTURA DE SOMM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. |
[argarz023

400 sec 8106 Rs

COTOVELO RETO 90º PARA ELETROCALHA, LISA OU
PERFURADA EM AÇO GALVANIZADO, LARGURA DE 200MM E

[ALTURA DE SOMM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
[AF Darz023

723 200 sec ess 8106 22,12% Rs segs) R$
T

724 SAIDA HORIZONTAL ELETROCALHA P/ ELETRODUTO 3/4" UN 1387 22,12% Rs
+25 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE"164 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 200 SINAPI 1372 22,12% Rs

726 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE
[zoa - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 300 SINAPI 1485 22,12% R$

ço R$

|
sejas

E Mr727 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINAL DE 164
“É! |FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF.07/2025 UN soo SINAPI 3661 8517 22,12% Rs 7859] R$

142100

891600

7.440,00

305.66|

18798

132560

7.28 |DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 204
[FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2025 UN 700 SINAPI 6753 212% R$ e2s7| RS| 29 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 254“” FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 11,00 SINAPI 2.12% R$ esa7| R$] "430 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN CORRENTE NOMINALDE
(404 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 1.00 SINAPI R$ 10380 212% R$ 126,76

7.31 DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE4,” (50A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 07/2025 UN 200 SINAPI 115,43 [o
722 DISJUNTOR TRIPOLAR DIN 804 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN 1,00 25301 R$

140.96

308,98 R$
DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR, CORRENTE

733 |NOMINAL DE 1004 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF 07/2005 UN 101895 48289 R$ 601,82] R$
(DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TRIPOLAR CORRENTE

734 NOMINAL DE 1504 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF O7/2025 1,00 Bar 96 103553) R$

5 DISPOSITIVO DPS 40KA-175V OU 275V - FORNECIMENTO E* INSTALAÇÃO. AF. 07/2025 UN sec 147,94 R$ 180,86 R$

12675

28182

308 28

60192

1.035,53

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO. DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO. PARA 30 DISJUNTORES DIN 150 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 07/2025

|
7.36 | UN 200 SINAPI 101880 R$ 870,80 R$ 819,30) R$

T
737 QUEBRA EM ALVENARIA PARA INSTALAÇÃO DE QUADRO

DISTRIBUIÇÃO GRANDE (76X40 CM). AF. 09/2023 UN 200 SINAPI 17.18 22,12% [o 20,89) R$

(CONJUNTO PARA.RAIOS TIPO FRANKLIN PARA SPDA
(INCLUSO BASE METÁLICA, MASTRO COM 3 M, CAPTOR

7.38 |FRANKLIN E CONJUNTO DE ESTAIAMENTO COM 3 ESTAIS
|FLEXÍVEIS DE 4 M) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
|AF o8i2023

sec er R$ 4.805,36) R$

1.638€0

area

“[coRDOALHA DE COBRE NU 35 MM? NÃO ENTERRADA COM738 |ISOLADOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
(AF Broa 10,00 SINAP| 96973 22,12% R$ 98,15/ R$

|
(CONECTOR SPLIT-BOLT. PARA SPDA, PARA CABOS ATÉ 50
|MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF. 08/2023740 UN 800 SINAPI

pre
104753 22,12% 3487) R$



7.41 |DISJUNTOR DIN 504 (NÃO INCLUSA MURETA DE ALVENARIA).

CITUDA CUNIGIPAL

Cana
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA. SUBTERRÂNEA,
TRIFÁSICA, COM CAIXA DE EMBUTIR, CABO DE 35 MM2 E
AF 07/2020
SOR (NÃO INCLUSO O POSTE DE CONCRETO). AF. 07/2020

UN 1,00 SINAPI 101536 R$ 1.951,00 22,12% R$

pás]

2 Ee

CONCRETAGEM DE MURETAS. FCK=25 MPA, COM USO DE742 |BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E
ACABAMENTO. AF.02/2022 PS Ma SINAPI R$ 820,09 22,12% 2
ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-S0 DE 8 MM -
MONTAGEM. AF. 01/2024 [e 800 SINAPI 6545 R$ 1844 Rs

757, '

TO ITEtUsUPR

R$ 2.382 56)

R$
1

22,52) R$
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÓRMA

7.44 |PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,
TUTILIZAÇÃO. AF. 01/2024

M2 0,80 SINAPI 96530 R$ 15176 2.12% Rs

+

185, sal Rs 14826

E [SERVIÇOS FINAIS
R$ 2.178,68

(CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM
CAMINHÃO BASCULANTE 10 Nº - CARGA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 0,80 Mº / 111 HP) E DESCARGA
LIVRE (UNIDADE: M3), AF. 07/2020

Ma SINAPI R$ ER 2.12% R$ “1,55

a2
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 Mº EM
VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE:
M3XKM). AF. 07/2020 MIXKM SINAPI 95875 Rs 259 2.12% Rs 316)

1

Rs

R$ 1.66848

R$ 663.661,30

ENIO AUGUSTO
SIQUEIRA DA
LUZ:08054071973

Assinado de forma digital por
ENIO AUGUSTO SIQUEIRA DA
LUZ:08054071973
Dados: 2025.12.12 16:01:00
-03'00'
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RIO BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

TERMO DE REFERÊNCIA - T.R. N.º 031/2025

Contratação Emergencial — Dispensa de Licitação
Restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e
operação do Prédio do Paço Municipal (Prefeitura)

O valor estimado para a contratação: R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e três
reais, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos)

Requisitante: Secretaria de Obras e Urbanismo

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação emergencial,
por dispensa de licitação, de empresa especializada em engenharia para executar
serviços destinados ao restabelecimento das condições estruturais, de segurança,
funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, visando garantir a
continuidade dos serviços administrativos essenciais prestados à população

2. FUNDAMENTAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação é fundamenta-se:

* Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:
o Art. 74, inciso VII — dispensa de licitação em razão de emergência ou

calamidade pública;
o Art. 75, caput — hipóteses de contratação direta:
o Art. 6º, inciso LIII — definição de emergência;
o Art. 8º — competência da autoridade para conduzir o processo.

* Decreto Municipal nº 305/2025 — que declara estado de calamidade pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu.

* Decreto Estadual nº 11.838/2025 e Portaria nº 11.838/2025, que reconhecem
situação de calamidade pública no Estado do Paraná.

A situação emergencial decorre dos danos causados pelo evento climático severo
(tornado/ventos extremos), que comprometeu a estrutura física do Paço Municipal,colocando em risco servidores, usuários e a continuidade dos serviços públicos.

means
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A contratação é temporária, imediata e limitada ao estritamente necessário
ao restabelecimento das condições mínimas de operação, conforme determina o 81º
do art. 74 da Lei 14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O prédio do Paço Municipal sofreu danos significativos que comprometem sua
estabilidade, segurança e funcionalidade. Entre os prejuízos identificados por equipe
técnica municipal, destacam-se:

e Danos à cobertura e infiltrações;
* Danos estruturais em pilares, vigas ou lajes;
* Descolamento de revestimentos internos e externos;
* Comprometimento de instalações elétricas e hidrossanitárias;
* Risco à integridade física dos servidores e transeuntes:
* Interrupção parcial das atividades administrativas essenciais.

Diante do cenário de risco imediato, tornou-se indispensável a contratação de
empresa de engenharia para execução de intervenções emergenciais e corretivas,
com o objetivo de garantir:

e Segurança estrutural do prédio;
e Condições adequadas de trabalho;
e Continuidade dos serviços administrativos essenciais à população;
* Prevenção de maiores danos ao patrimônio público.

A realização de processo licitatório convencional tornaria inviável o atendimento
imediato das demandas emergenciais, ampliando riscos materiais e humanos.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

A empresa contratada deverá executar todos os serviços necessários ao
restabelecimento seguro e funcional do Paço Municipal, incluindo, mas não se
limitando a:

3.1. e Avaliação técnica preliminar das patologias e riscos existentes;

- Escoramento emergencial de áreas de risco;
! Recuperação de elementos estruturais danificados;

- Reparo ou substituição de cobertura, calhas e rufos;

EUIISIDAL

13
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1 Recuperação de alvenarias, forros, pisos e revestimentos;
“* Recomposição de esquadrias danificadas;
* Recuperação de instalações elétricas comprometidas;
“ Recuperação de instalações hidrossanitárias;
* Impermeabilizações necessárias;
“ Adequação de drenagens de emergência;
1 Demolições controladas, quando necessárias para segurança;

Serviços de proteção e prevenção contra novos danos climáticos.

3.2. Materiais e Equipamentos

A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos,
ferramentas e mão de obra, conforme normas técnicas aplicáveis.

3.3. Normas Aplicáveis

Normas ABNT (NBRs) atualizadas;
Código de Obras Municipal;
Normas de segurança NR-18 e NR-35;
Normas técnicas de instalações elétricas (NBR 5410).

4. LOCALÇA DA OBRA
1- Prefeitura Municipal

Rua Sete de Setembro, 720 — Centro

5. PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO

5.1. Prazo de Vigência

O contrato decorrente da licitação terá vigência iniciada na data de sua
assinatura e se estenderá até 120 (Cento e vinte dias) dias corridos.

5.2. Prazo de Execução

O contrato decorrente da licitação terá um prazo de execução, iniciada na datade sua assinatura e se estenderá até 90 (Noventa dias) dias corridos, sem
possibilidades de prorrogação de prazo devido ao decreto municipal.
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6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade
orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1605-1605-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1606-1606-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1607-1607-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00

6.1. Valor Estimada da Contratação

O valor estimado para a contratação é de R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e
três reais, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos), cujos valores
foram apurados com base em:

e Tabelas oficiais do SINAPI, SICRO ou DER/PR (quando aplicáveis);
* Levantamentos de quantitativos emergenciais;
* Orçamento simplificado específico para situação de calamidade.

7. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º

A execução do objeto deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

1. Legalidade e Regulação

e Observância integral da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas
aplicáveis às obras públicas;

* Atendimento às normas técnicas da ABNT, e demais regulamentações
pertinentes.

2. Responsabilidade Técnica

* A contratada deverá indicar responsável técnico habilitado junto ao
CREA/PR, com emissão da devida ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) referente à execução da obra;

FU - ” romengenharia.riobonito gmail.com IPREFENUNA iruiirmaL
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3. Garantia da presença de profissional habilitado em tempo integral durante os
serviços.

4. Controle Tecnológico e Qualidade

* A contratada será responsável pela realização dos ensaios de controle
tecnológico dos materiais empregados, especialmente concreto e aço, devendo
apresentar relatórios à fiscalização;

e Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e
atender às normas técnicas vigentes.

5. Obrigações Ambientais e de Segurança

* Cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs) e de meio
ambiente;

* Apresentação, quando aplicável, das licenças ambientais necessárias:
* Implementação de medidas de mitigação de impactos ambientais durante a

execução da obra.

6. Execução e Garantias

* A obra será contratada sob o regime de empreitada por preço global;
* A contratada deverá fornecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para a

estrutura do muro, conforme art. 115, 83º, da Lei nº 14.133/2021;

7. A contratada se responsabilizará integralmente pelo fornecimento de materiais.

Medição e Pagamento

e A medição dos serviços será efetuada pela equipe técnica designada pela
Prefeitura, com base no percentual efetivamente executado e aprovado.

* O pagamento será realizado de acordo com o cronograma físico-financeiro
aprovado.

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
* Acompanhar e fiscalizar a obra.
e Notificar correções quando necessário.
* Liberar medições e pagamentos conforme avanço.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º
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A execução da obra será realizada sob o regime de empreitada por preço
global por lote, cabendo à contratada a execução integral do objeto, de acordo com
O orçamento e memorial descritivo aprovado, e as normas técnicas da ABNT.
A contratada deverá observar o seguinte modelo de execução:

* A contratada deverá manter engenheiro responsável em tempo integral durante

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

* Registro no CREA/CAU da empresa licitante e do responsável técnico indicado;
Atestado (s) de capacidade técnica; Nota fiscal; e/ou ART emitidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, que comprovem a execução anterior de obra
(s) ou serviço (s) de engenharia compatíveis em características, quantidades e

* prazos com o objeto licitado (ex.: execução de muro ou estrutura de concreto
armado similar),

* Indicação de responsável técnico pela execução da obra, com apresentação de
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;

* Comprovação de aparelhamento ou de possibilidade de dispor dos
equipamentos necessários (pode ser por meio de atestado, declaração ou
contrato de locação/compromisso).

10.1. Qualificação Econômica- Financeira

e Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da licitante;

e Índices contábeis (Geralmente: Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente
extraído das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigido pelo
art. 69 da Lei nº 14.133/2021;

e Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% do valor
estimado da contratação, se previsto no edital (art. 69, 82º, Lei nº 14.133/2021).

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
Certidões de regularidade perante: Receita Federal, Fazenda Estadual e
Municipal, FGTS, INSS e Justiça do Trabalho.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO
OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea Ff do inciso XXIII do artigo 6º

11.1. Recebimento

11.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a)
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo
detalhado, verificando o cumprimento das exigências de caráter técnico, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.
11.1.2. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, projeto e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades
no prazo de 05 (Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou
comissão designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do
cumprimento de todas as etapas estabelecidas nas peças técnicas do processo.
11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº
14.133/21, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere
à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

11.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

11.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

11.2. Gestão do contrato

O gestor do contrato será o representante da Secretaria municipal de Obras e
Urbanismo, Sr. Claudinei Xavier do Rego.

11.3. Fiscal do Contrato

O Fiscal do Contrato será o Engenheiro Civil Enio Augusto S. da Luz

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E REAJUSTE
Lei Federal nº 14.133/21, alinea '9' do inciso XXIII do artigo 6º

12.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante medições aprovadas,
em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal e relatório de execução;

a) A medição seguirá cronograma físico-financeiro aprovado.
12.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficarásobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se oprazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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12.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
12.5. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do
Iguaçu, CNPJ nº 95.587.7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.

12.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alinea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

13.1 Critérios de Seleção

A seleção da proposta será realizada pelo critério de Menor Preço por lote, em
conformidade com o disposto no art. 33, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
considerando-se o atendimento integral às exigências técnicas e legais constantes
deste Termo de Referência, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Somente serão consideradas válidas as propostas que:

* Atendam integralmente às especificações técnicas da obra:
e Apresentem planilha orçamentária detalhada, compatível com os custos

referenciais e com o valor global proposto; Proposta cuja a licitante esteja
devidamente habilitada conforme exigências do edital. Será desclassificada a
proposta que:

Contenha preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao limite
orçamentário estabelecido.

14. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122

a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro | 0 n 4] HH
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
engenharia.riobonito Qgmail.com WO SER IAMUPR
(42) 3653-1122 ameno) pa ecanto

2 BONITO DO IGUAÇU SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a) A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
b) Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do
relevância, de obrigação legal contrato + advertência
ou infração a Lei quando não
se justifica aplicação de
sanção mais grave |
inexecução parcial de Multa de 3% do valor do
obrigação contratual principal contrato + advertência
ou acessória de pequena
relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção |

|
|
1

mais grave
Atraso na entrega de até 30 Multa de mora diária de até |dias 0,3%, calculada sobre o |

valor global do contrato ou |
da parcela em atraso |

c) Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa

15.4. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

16. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a) A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com ascláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos ecada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

17.2. São obrigações do CONTRATANTE:
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17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus
anexos;
17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta:
17.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;
17.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção:
17.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através
de comissão ou de servidores especialmente designados;
17.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
17.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pela contratada, no que couber;
17.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
17.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva
da Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além
de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução
do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
17.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações
administrativas, quando se constatar irregularidade que configure dano à
Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração
dos ilícitos de sua competência;
17.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratada;
17.3. São obrigações da CONTRATADA:
17.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato,
acompanhado da respectiva nota fiscal.
17.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, os materiais com avarias ou defeitos:
17.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
17.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;
17.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
17.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e no SICAF, conforme legislação vigente;

10
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17.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
17.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:
17.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
17.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização
de fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do
trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
17.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
permitidos pela Lei Federal n.º 14.133/21;
17.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
previdência social e para aprendiz.
17.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
17.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme normas específicas da ABNT:
17.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do
Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO,
como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus
similares;
17.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das
embalagens e resíduos da instalação.
17.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao
fim de sua vida útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável,
minimizando o impacto ambiental e fomentando a sustentabilidade.
17.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos
bens, obrigando-se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta.
17.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas
para o fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá
substituir aquele item e / ou serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24
(vinte e quatro) horas, contados do recebimento da notificação, sem ônus para o
Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.
17.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas
decorrentes do fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos
e contribuições, indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura
venham a ser criadas e exigidas pela legislação;
17.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART do Projeto e Execução;
17.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
17.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens depropriedade do Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados
por seus empregados.
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17.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise
da qualidade dos materiais quando solicitado.
17.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos
estruturas de execução.

18. DOCUMETOS QUE INTEGRAM ESTE TR

e Planilha de custos
e ETP aprovado
e Decreto Municipal nº 305/2025

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e
demais normas complementares aplicáveis às contratações públicas.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de dezembro de 2025

” Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS POL STA nUaR

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: Contratação Emergencial — Dispensa de Licitação: Restabelecimento das
condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do Prédio do Paço
Municipal (Prefeitura).

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de contratação dos serviços conforme documentação em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

BRR
Kariane Doss
Departamento de Compras
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SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de dezembro de 2025.

Imo. Sr.
Amarildo Gomes de Almeida
Departamento de Engenharia

Ref. Indicação de previsão orçamentária para: Contratação Emergencial — Dispensa de

Licitação, restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e

operação do Prédio do Paço Municipal (Prefeitura)

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a

possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1605-1605-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00

Atenciosamente,

Ka glgácco geilcaçharo
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR



Município de Rio Bonito do Iguaçu
Solicitação 168/2025

masc 9paicuacuPR
Equig Página:1
Solicitação
Número Tipo Emitido em Quantidade de itens
168 Contratação de Serviço 15/12/2025 1
Solicitante Pr Gerado
Código Nome Número

2878-9 CLAUDINEI XAVIER DO REGO 0/2025
Local
501 DPTO DE OBRAS
Órgão
05 SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Forma de pagamento

Descrição Tipo
EM ATÉ 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NFE. Depósito bancário
Entrega

Local Prazo
RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 720 - CENTRO. 120 Dias
Descrição:

4TNÇONTRATAÇÃO EMERGENCIAL - DISPENSA DE LICITAÇÃO
RESTABELECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, DE SEGURANÇA, FUNCIONALIDADE E OPERAÇÃO DO PRÉDIO DO
PAÇO MUNICIPAL (PREFEITURA).

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor
035939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 1,00 663.661,30 663.661,30

TOTAL 663.661,30

Rn

Emitido por: KARIANE DOSS, na versão: 5538 h 15/12/2025 08:53:11
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GABINETE DO PREFEITO

Para tanto, determino que:

1 — Seja autuado o processo correspondente, devendo respeitar o protocolo e
numeração;

2 — Ao Setor de Licitações para elaboração da minuta do instrumento

convocatório e escolha da modalidade licitatória;

3 — À Procuradoria Jurídica para análise da minuta do Instrumento
convocatório; e

4 — Por fim, confecção do aviso de Licitação para posterior publicação.

Rio Bonito do Iguaçu, 15 de dezembro de 2025.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR RN
CNPJ: 95.587.770/0001-99 no-c:

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 —CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraWriobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Departamento de Licitação

Referente: Contratação Emergencial — Dispensa de Licitação: Restabelecimento das
condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do Prédio do Paço
Municipal (Prefeitura) — Solicitação nº 168/2025.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) ETP;
b) Termo de Referência;
c) Dotação orçamentária;
d) Autorização para abertura de procedimento licitatório.

Atenciosamente,

PAM
Kariane Doss
Departamento de Compras
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DISPENSA ELETRÔNICA xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 311/2025

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL ART. 75, INCISO VIII DA LEI 14.133/2021, ART 2,
INCISOS Ie II DA LEI 14.981/2024

CONTRATANTE PREFEITURA DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ESTADO DO PARANÁ

Contratação emergencial, por dispensa de licitação, de empresa
especializada em engenharia para executar serviços destinados ao

OBJETO restabelecimento das condições estruturais, de segurança,
funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, visando
garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais
prestados à população

CLASSIFICAÇÃO DO
OBJETO SERVIÇOS REGIME DE EXECUÇÃO PARCELADA

VALOR TOTAL DA R$ 663.661,30 (seiscentos e sessenta e três mil seiscentos
CONTRATAÇÃO e sessenta e um reais e trinta centavos)
EE o BLL COMPRAS hitps://bllcompras.org.br

DATA E HORA INÍCIO
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

DE FASE xx/xx/2025 às xh00min (horário de Brasília)

qr Ae ig No Até 2 (duas) horas após a convocação realizada pelo Operador do
READEQUADA E Sistema (Agente de Contratação): https://bllcompras.com -
DOCUMENTAÇÃO Documentos Complementares (Pós disputa)

Grit MENOR PREÇO por LOTE

MODO DE DISPUTA ABERTO

EXCLUSIVA ME/EPP / ITENS EXCLUSIVOS ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA
EQUIPARADAS NÃO SIM

INTERESSADO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
AGENTEDE .
CONTRATAÇÃO E
EQUIPE DE APOIO
(DECRETO Nº 42/2025)

MAIARA FERNANDA DA SILVA
EQUIPE DE APOIO: GISELE GUILMAN, ANDRÉIA DE FÁTIMA

DEMENECH E RANGEL HENRIQUE KADES.

ANEXOS Estudo Técnico Preliminar,
Orçamentos e Minuta de Edital.

Termo de Referência, Memorandos,

PUBLICAÇÃO
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais); Portal
da Transparência do Município (https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=); Mural das Licitações
Municipais -
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/Atoteca/Pagina/CadastrarL egislacao.aspx;
Diário Oficial do Município - Jornal Xagu https://jornalxagu.com.br/
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2025)

A Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº
95.587.770/0001-99, com sede social na Rua 7 de Setembro, 720 - Bairro Centro, cidade de Rio
Bonito do Iguaçu-PR, CEP 85340-000, telefone (42) 3653-1122, e-mail licitaGDriobonito.pr.gov.br,
através do seu agente de contratações, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério
de julgamento “Menor Preço” global do lote, na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, art. 2, Incisos | e Il da Lei nº 14.981 de 20 de setembro de 2024, Decreto Municipal
nº 187, de 29 de setembro de 2022, Decreto Municipal nº 42, de 20 de fevereiro de 2025, Lei
Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 Lei Complementar nº 155/2016, Lei
Complementar nº 046/2014, de 4 de novembro de 2014, Decreto nº 212/2023, e demais legislação 2
aplicável e, ainda de acordo com as condições estabelecidas neste edital. (9

A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito das condições deste Edital e de outros assuntos
relacionados à presente Dispensa de licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em
participar do certame, exclusivamente pelo Sistema, através do site: https://bllcompras.com, em
campo próprio para este fim, relacionado ao processo desta licitação, em até 48h antes do início da
sessão pública para lances. Informações: através do e-mail licita(Driobonito.pr.gov.br.

1.2- A aquisição será por itemhote único, conforme tabela constante abaixo.

1 35939] CONTRATAÇÃO DE EMPRESA “Contratação 1,00/UN|663.661,30 663. 661, 30
emergencial, por dispensa de licitação, de empresa
especializada em engenharia para executar serviços
destinados ao restabelecimento das condições
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do
prédio do Paço Municipal, visando garantir a
continuidade dos serviços administrativos essenciais
prestados à população.

TOTAL 663.661,30]

Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Preço máximo: R$ 663.661,30 (seiscentos e sessenta e três reais mil seiscentos e sessenta
e um reais e trinta centavos).
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1.3 - Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem

1.4- O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1 - Este processo será conduzido pelo(a) Agente de Contratação, o(a) Sr(a). MAIARA
FERNANDA DA SILVA, designado(a) pela autoridade competente, através do Decreto nº
42/2025, de 20 de fevereiro de 2025.

2.2- No presente processo há indicação de fornecedor, conforme justificado no ANEXO | -
Termo de Referência.

2.3-A sessão pública será realizada pela internet através do sistema BLL COMPRAS,
disponível no sitio eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.

2.4- Sem prejuízo das publicações legais, qualquer alteração, modificação ou informação
referente ao edital em questão, serão divulgadas no sistema eletrônico do processo e no
sítio oficial da Prefeitura www.riobonito.pr.gov.br, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhamento, não cabendo alegação de desconhecimento sobre
quaisquer informações publicadas.

2.5 - Quaisquer indícios de acordo, combinação, manipulação ou ajuste entre os licitantes, a não
efetivação da concorrência, a visível divisão de objetos, sob qualquer forma, ensejará na
anulação/revogação da licitação, sem prejuízos as penalidades previstas na legislação
vigente.

2.5.1 - Os casos mencionados serão informados ao Ministério Público.

2.6 - O Diário Oficial do Município é o Jornal Xagu.

IRTICIPAÇÃO NA | TRÔNICA. Rc E
3.1-A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante da plataforma eletrônica do Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações
do Brasil, disponível no endereço eletrônico: https://bllcompras.com.

3.1.1 - Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras - Bolsa de Licitações do
Brasil, para acesso ao sistema e operacionalização.

3.1.2 - O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não
autorizados.
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3.1.3 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123,
de 2006.

3.1.3.1 - O tratamento favorecido a que se refere o item anterior assim como a
possibilidade de participação nos itens exclusivos, fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2 - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 9

3.2.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

3.2.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 5 de 61
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escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista

3.2.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

3.2.3.2 - aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;

3.2.4 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

3.2.5 - sociedades cooperativas.

4- INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
4.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.

4.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura do procedimento.

4.2.1 - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

4.4-Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

4.41 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5-Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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4.7 -A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

4.9 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

4.9.1 -que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.9.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49.

4.9.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

4.9.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4.9.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

4.9.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;

4.10 - Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,
conforme o caso).

410.1 - Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances
previsto neste aviso.

4.10.1.1- Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

4.10.2 - O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,
desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

4.10.3 - Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores
na forma da seção seguinte deste Aviso.
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5.1-A partir das 9h:00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de
finalização de lances também já previsto neste aviso.

5.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro. ”

O5.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. ey

5.3- O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins
deste Aviso de Contratação Direta.

5.3.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oferta é de 1.000,00 (mil reais).

5.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem
crescente de classificação.

5.7.1 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

6- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO É
6.1 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

6.2 - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Pagina 8 de 61



DD

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇI

6.2.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

6.2.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

6.2.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

6.3 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

6.4- O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação.

6.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1 - contiver vícios insanáveis;

6.5.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

6.5.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

6.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.5.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

6.6 - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou
menor lance que:

6.6.1 - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2 - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
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6.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

6.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem h
a substância das propostas; tg

6.8.2 - Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

6.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

6.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

6.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

=
714-Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO | -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bríceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
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d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.2.1 - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (hitps://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.2.2 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também |
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.2.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

7.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.2.3 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.3.1 - É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

7.3.2 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da
Administração, sob pena de inabilitação.

7.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.6-O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
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municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

7.7 - O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

7.7.1 - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.

7.8 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.9 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

7.9.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto
e as condições de habilitação

7.10 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

8.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

8.2-O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

8.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois.) dias, a contar da
data de seu recebimento.

8.2.2- O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3-0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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8.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

8.3.2-a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3- a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4-0O prazo de vigência da contratação é de 120 (cento e vinte) dias prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. N,

8.5 - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

9.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

9.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
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conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

9.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2- O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores n
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: k

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não O
se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição da penalidade mais grave;

9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5 - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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9.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração a
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.8- A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9.9-0O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a

articipação de agente público. hnparticipaç gente p Kg)
9.10-A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

9.11 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

10.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

10.2.1 - republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2 - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

10.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

10.2.3 - fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

10.3 - As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
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10.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

10.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário.

10.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e
na documentação relativa ao procedimento.

10.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

10.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

10.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

10.12 - Este edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no sitio eletrônico do Município
https://riobonito.pr.gov.br/portal/portal-licitacoes. php ?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

10.13 - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

10.13.1 - ANEXO | - Termo de Referência

10.13.2 - ANEXO II - Proposta de Preços;

10.13.3 - ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato;

10.13.4 - ANEXO IV - Declaração Unificada;
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10.13.5 - ANEXO V - Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de -.
pequeno porte;

10.13.6 - ANEXO VI - Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção;

10.13.7 - ANEXO VII - Modelo de Demonstrativo de índices Contábeis;

10.13.8 - ANEXO VIII - Modelo de Atestado de visita técnica;

10.13.9 - ANECO IX - Modelo de Renuncia à visita técnica;

10.13.10 - ANEXO X - Declaração de Responsabilidade Técnica.

Rio Bonito do Iguaçu, Pr, xx de xxxx de 2025.

x”NAU
MAIARA FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
Decreto nº 42/2025
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ANEXO | - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País; YA A A

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da
sessão pública;

2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda com validade na data da abertura da sessão pública;

2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública;
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2.5 Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na
data de abertura da sessão pública;

2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de
acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011;

2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei; W 0)

2.8 Fica dispensada a apresentação dos documentos acima (2.2; 2.3; 2.4; 2.5 e 2.6), para os
fornecedores com cadastro válido no SICAF, mediante apresentação da Declaração
emitida através do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

2.9 A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

2.9.1 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados,
sob pena de inabilitação;

2.9.2 Nos termos do Art. 39, 8 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de
setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro/agente de contratação, em sítios
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação;

2.9.3 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo
próprio na plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Pregoeiro/Agente de Contratação;

2.9.4 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor, em momento posterior ao
julgamento das propostas;

2.9.5 Os documentos anexados no SICAF ou sistema BLL COMPRAS (conforme o
caso), para fins de habilitação serão considerados cópia fiel dos seus originais,
sob a fé e a responsabilidade do próprio licitante.

3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
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3.1 Certidão negativa de feitos sobre Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, em plena validade.

3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social;

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos
contábeis pelo balanço de abertura.

3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 0Y
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

sG= Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC= Ativo Circulante
Passivo Circulante

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a f(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo fornecedor.

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1 Atestado (s) de capacidade técnica; Nota fiscal; e/ou ART emitidos por pessoa jurídica
de direito público ou privado, que comprovem a execução anterior de obra (s) ou serviço
(s) de engenharia compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto
licitado (ex.: execução de muro ou estrutura de concreto armado similar);

4.2 Prova de registro no Conselho Regional do Órgão de Classe, da PESSOA JURÍDICA
(EMPRESA PROPONENTE);

4.3 Prova de registro no Conselho Regional do Órgão de Classe, da PESSOA FISÍCA
(RESPONSÁVEL TÉCNICO);

4.4 A Indicação de responsável técnico pela execução da obra, deverá vir acompanhada de
ART - Anotação de Responsabilidade Técnica;
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4.5 Comprovação de aparelhamento ou de possibilidade de dispor dos equipamentos
necessários (pode ser por meio de atestado, declaração ou contrato de
locação/compromisso);

4.6 Comprovação do vínculo empregatício entre o(s) funcionário(s), elencado no subitem
“4,3”, e a proponente, mediante cópia do registro em carteira de trabalho ou cópia da ficha
de registro de empregados da empresa ou Contrato de Trabalho/Prestação de serviços.
Obs.: Caso o Profissional Responsável pelos serviços, seja dirigente ou sócio da empresa
proponente, tal comprovação deverá ser feita através da cópia da ata da assembleia de
sua investidura no cargo ou apresentar cópia do contrato social.

5 DAS DECLARAÇÕES: TÁ
5.1 Declaração Unificada; (Anexo 04);
5.2 Declaração contendo informações para fins de assinatura do Contrato (Anexo 04);
5.3 Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte (Anexo

05);
5.4 Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção (Anexo 06);
5.5 Modelo de Demonstrativo de índices Contábeis (Anexo 07);
5.6 Modelo de Atestado de visita técnica (Anexo 08);
5.7 Modelo de Renuncia à visita técnica (Anexo 09);
5.8 Declaração de Responsabilidade Técnica (Anexo 09).

OBS: Os documentos acima exigidos poderão ser anexados em pasta zipada no campo
“OUTROS DOCUMENTOS" no portal BLL (Bolsa de Licitações e Leilões).
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação Emergencial - Dispensa de Licitação
Restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do
Prédio do Paço Municipal (Prefeitura)

O valor estimado para a contratação: R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e três reais,
seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos)

Requisitante: Secretaria de Obras e Urbanismo No

1. IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação emergencial, por dispensa
de licitação, de empresa especializada em engenharia para executar serviços destinados ao
restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do
prédio do Paço Municipal, visando garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais
prestados à população

2. FUNDAMENTAÇÃO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
A contratação é fundamenta-se:

e Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:

o Art. 74, inciso VII - dispensa de licitação em razão de emergência ou calamidade
pública;

o Art. 75, caput - hipóteses de contratação direta;

o Art. 6º, inciso LIII - definição de emergência;

o Art. 8º - competência da autoridade para conduzir o processo.

e Decreto Municipal nº 305/2025 - que declara estado de calamidade pública no Município
de Rio Bonito do Iguaçu.

e Decreto Estadual nº 11.838/2025 e Portaria nº 11.838/2025, que reconhecem situação de
calamidade pública no Estado do Paraná.

A situação emergencial decorre dos danos causados pelo evento climático severo
(tornado/ventos extremos), que comprometeu a estrutura física do Paço Municipal, colocando em
risco servidores, usuários e a continuidade dos serviços públicos.

A contratação é temporária, imediata e limitada ao estritamente necessário ao
restabelecimento das condições mínimas de operação, conforme determina o 81º do art. 74 da Lei
14.133/2021.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
O prédio do Paço Municipal sofreu danos significativos que comprometem sua estabilidade,

segurança e funcionalidade. Entre os prejuízos identificados por equipe técnica municipal, destacam-
se:
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e Danos à cobertura e infiltrações;

e Danos estruturais em pilares, vigas ou lajes; i o .lo |

e Descolamento de revestimentos internos e externos; lo FC JFattus PR

e Comprometimento de instalações elétricas e hidrossanitárias;

e Risco à integridade física dos servidores e transeuntes;

e Interrupção parcial das atividades administrativas essenciais. A)

Diante do cenário de risco imediato, tornou-se indispensável a contratação de empresa de
engenharia para execução de intervenções emergenciais e corretivas, com o objetivo de garantir:

e Segurança estrutural do prédio;

e Condições adequadas de trabalho;

e Continuidade dos serviços administrativos essenciais à população;

e Prevenção de maiores danos ao patrimônio público.

A realização de processo licitatório convencional tornaria inviável o atendimento imediato das
demandas emergenciais, ampliando riscos materiais e humanos.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá executar todos os serviços necessários ao restabelecimento
seguro e funcional do Paço Municipal, incluindo, mas não se limitando a:

3.1. Avaliação técnica preliminar das patologias e riscos existentes

Escoramento emergencial de áreas de risco;
Recuperação de elementos estruturais danificados;
Reparo ou substituição de cobertura, calhas e rufos;
Recuperação de alvenarias, forros, pisos e revestimentos;
Recomposição de esquadrias danificadas;
Recuperação de instalações elétricas comprometidas;
Recuperação de instalações hidrossanitárias;
Impermeabilizações necessárias;
Adequação de drenagens de emergência;
Demolições controladas, quando necessárias para segurança;
Serviços de proteção e prevenção contra novos danos climáticos.angodadedopededoisioda!

3.2. Materiais e Equipamentos
A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e

mão de obra, conforme normas técnicas aplicáveis.

3.3. Normas Aplicáveis

e Normas ABNT (NBRs) atualizadas;

e Código de Obras Municipal;

e Normas de segurança NR-18 e NR-35;
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e Normas técnicas de instalações elétricas (NBR 5410).

4. LOCAÇÃO DA OBRA

1- Prefeitura Municipal
Rua Sete de Setembro, 720 - Centro ) k

5. PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO EN

5.1. Prazo de Vigência

O contrato decorrente da licitação terá vigência iniciada na data de sua assinatura e se
estenderá até 120 (Cento e vinte dias) dias corridos.

5.2. Prazo de Execução

O contrato decorrente da licitação terá um prazo de execução, iniciada na data de sua
assinatura e se estenderá até 90 (Noventa dias) dias corridos, sem possibilidades de
prorrogação de prazo devido ao decreto municipal.

6. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a possibilidade orçamentária de
aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as dotações orçamentárias a serem
utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

1605-1605-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1606-1606-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00
1607-1607-05.001.15.451.0005.1088-3.3.90.39.00.00

6.1. Valor Estimada da Contratação

O valor estimado para a contratação é de R$ 663.661,30 (Seiscentos e sessenta e três reais,
seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos), cujos valores foram apurados com base em:

e Tabelas oficiais do SINAPI, SICRO ou DER/PR (quando aplicáveis);

e Levantamentos de quantitativos emergenciais;

e Orçamento simplificado específico para situação de calamidade.
7. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'd' do inciso XXIII do artigo 6º
A execução do objeto deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos:

1. Legalidade e Regulação

e Observância integral da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis às obras
públicas;

e Atendimento às normas técnicas da ABNT, e demais regulamentações pertinentes.
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2. Responsabilidade Técnica
e A contratada deverá indicar responsável técnico habilitado junto ao CREA/PR, com emissão

da devida ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra;
3. Garantia da presença de profissional habilitado em tempo integral durante os serviços.

4. Controle Tecnológico e Qualidade
e A contratada será responsável pela realização dos ensaios de controle tecnológico dos

materiais empregados, especialmente concreto e aço, devendo apresentar relatórios à
fiscalização;

e Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e atender às
normas técnicas vigentes.

mn

5. Obrigações Ambientais e de Segurança º (o)

e Cumprimento das normas de segurança do trabalho (NRs) e de meio ambiente;

e Apresentação, quando aplicável, das licenças ambientais necessárias;

e Implementação de medidas de mitigação de impactos ambientais durante a execução da
obra.

6. Execução e Garantias

e Aobra será contratada sob o regime de empreitada por preço global;

e A contratada deverá fornecer garantia mínima de 5 (cinco) anos para a estrutura do muro,
conforme art. 115, 83º, da Lei nº 14.133/2021;

7. A contratada se responsabilizará integralmente pelo fornecimento de materiais.

8. Medição e Pagamento
A medição dos serviços será efetuada pela equipe técnica designada pela Prefeitura, com
base no percentual efetivamente executado e aprovado.

e O pagamento será realizado de acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado.

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
e Acompanhar e fiscalizar a obra.

e Notificar correções quando necessário.

e Liberar medições e pagamentos conforme avanço.
9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'e' do inciso XXIII do artigo 6º

A execução da obra será realizada sob o regime de empreitada por preço global por lote,
cabendo à contratada a execução integral do objeto, de acordo com o orçamento e memorial
descritivo aprovado, e as normas técnicas da ABNT.
A contratada deverá observar o seguinte modelo de execução:

e A contratada deverá manter engenheiro responsável em tempo integral durante
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10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Registro no CREA/CAU da empresa licitante e do responsável técnico indicado;
Atestado (s) de capacidade técnica; Nota fiscal; e/ou ART emitidos por pessoa jurídica de
direito público ou privado, que comprovem a execução anterior de obra (s) ou serviço (s) de
engenharia compatíveis em características, quantidades e
prazos com o objeto licitado (ex.: execução de muro ou estrutura de concreto armado similar),
Indicação de responsável técnico pela execução da obra, com apresentação de ART -
Anotação de Responsabilidade Técnica;

e Comprovação de aparelhamento ou de possibilidade de dispor dos equipamentos necessários
(pode ser por meio de atestado, declaração ou contrato de locação/compromisso),

10.1. Qualificação Econômica- Financeira Rd

e Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da
sede da licitante;

e Índices contábeis (Geralmente: Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente extraído
das demonstrações contábeis do último exercício social, já exigido pelo art. 69 da Lei nº
14.133/2021;

e Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% do valor estimado da
contratação, se previsto no edital (art. 69, 82º, Lei nº 14.133/2021).

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
Certidões de regularidade perante: Receita Federal, Fazenda Estadual e Municipal, FGTS,
INSS e Justiça do Trabalho.

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'f do inciso XXIII do artigo 6º

11.1. Recebimento

11.1.1. O Objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, verificando o cumprimento
das exigências de caráter técnico, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.1.2. O Objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência, projeto e na proposta, devendo ser sanadas as irregularidades no prazo de 05
(Cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
11.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá, no prazo de 10 (dez) dias, por servidor ou comissão
designada por autoridade competente, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação do cumprimento de todas as etapas
estabelecidas nas peças técnicas do processo.
11.1.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133/21, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
11.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.
11.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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11.2. Gestão do contrato

O gestor do contrato será o representante da Secretaria municipal de Obras e Urbãffismio, Sr t=asc er
Claudinei Xavier do Rego. >

11.3. Fiscal do Contrato

O Fiscal do Contrato será o Engenheiro Civil Enio Augusto S. da Luz
YNYÁ

12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, DE PAGAMENTO E REAJUSTE ) Ko)
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g' do inciso XXIII do artigo 6º

12.1. Os pagamentos serão realizados em parcelas, mediante medições aprovadas, em até 30 dias
após a apresentação da nota fiscal e relatório de execução;

a) A medição seguirá cronograma físico-financeiro aprovado.
12.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
12.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21.
12.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome do Município de Rio Bonito do Iguaçu, CNPJ nº
95.587.7770/0001-99, constando número da licitação, do contrato.
12.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
12.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

13. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, alínea 'g” do inciso XXIII do artigo 6º

13.1 Critérios de Seleção
A seleção da proposta será realizada pelo critério de Menor Preço por lote, em conformidade com o
disposto no art. 33, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando-se o atendimento integral
às exigências técnicas e legais constantes deste Termo de Referência, e demais documentos que
integram o processo licitatório.

Somente serão consideradas válidas as propostas que:

e Atendam integralmente às especificações técnicas da obra;

e Apresentem planilha orçamentária detalhada, compatível com os custos referenciais e com
o valor global proposto; Proposta cuja a licitante esteja devidamente habilitada conforme
exigências do edital. Será desclassificada a proposta que:

. Contenha preços manifestamente inexequíveis ou superiores ao limite orçamentário
estabelecido.
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14. SUBCONTRATAÇÃO
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 122 |
a) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 155

a) A multa poderá ser aplicada em conjunto com todas as demais sanções.
b) Aplicação de advertência acrescida de multa: Ny)

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena Multa de 1% do valor do contrato
relevância, de obrigação legal ou + advertência
infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais

| grave
inexecução parcial de obrigação Multa de 3% do valor do contrato
contratual principal ou acessória de + advertência
pequena relevância, a critério da
Administração, quando não se
justificar aplicação de sanção mais

| grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até

0,3%, calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela
em atraso

c) Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa

15.1. Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

16. ALOCAÇÃO DE RISCOS
Lei Federal nº 14.133/21, artigo 103º

a) A alocação de riscos bem como as medidas mitigadoras encontram-se
pormenorizadas junto ao Estudo Técnico Preliminar.

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.
17.2. São obrigações do CONTRATANTE:
17.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
17.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
17.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital, da proposta e do contrato, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
17.2.4. Comunicar a Contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;
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17.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através dEymissad=vart er
ou de servidores especialmente designados;
17.2.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital, seus anexos e no contrato;
17.2.7. Efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura
fornecida pela contratada, no que couber;
17.2.8. Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;
17.2.9. Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além
de devolver a garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;
17.2.10. Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de
sua competência;
17.2.11. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada;
17.3. São obrigações da CONTRATADA:
17.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal.
17.3.2. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, os
materiais com avarias ou defeitos;
17.3.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
17.3.5. Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação
com representante da Administração para a gestão do contrato;
17.3.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
17.3.7. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;
17.3.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
17.3.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
17.3.10. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
17.3.10.1 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de
fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e
no interesse da Administração;
17.3.10.2. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela
Lei Federal n.º 14.133/21;
17.3.11. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.
17.3.12. Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
17.3.12.1. Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;
17.3.12.2. Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
17.3.12.3. A contratada deverá se responsabilizar pela correta destinação das embalagens e resíduos
da instalação.
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17.3.12.4. Será promovida a logística reversa, garantindo que todos os materiais, ao fim de sua vida
útil, sejam reciclados ou descartados de forma responsável, minimizando o impacto ambiental e
fomentando a sustentabilidade.
17.3.12.5. Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-
se a substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.
17.3.12.6. No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital, a contratada deverá substituir aquele item e / ou
serviço que estiver em desacordo, no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação
das penalidades cabíveis.
17.3.12.7. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;
17.3.12.8. Apresentar no ato da assinatura do contrato, ART do Projeto e Execução;
17.3.12.9. Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo;
17.3.12.10. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por seus empregados.
17.3.12.11. A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade
dos materiais quando solicitado.
17.3.12.12. A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra danos estruturas de
execução.

18. DOCUMETOS QUE INTEGRAM ESTE TR
e Planilha de custos

e ETP aprovado

e Decreto Municipal nº 305/2025

19. DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais
normas complementares aplicáveis às contratações públicas.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de dezembro de 2025

Claudinei Xavier do Rego
Representante da Secretaria

Municipal de Obras e Urbanismo
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ANEXO 2 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

QÀ
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Prezados Srs.

(tuas nome da empresa....), inscrita no CNPJ sob 0 Nº... vêm respeitosamente à
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$. ( para
a contratação emergencial, por dispensa de licitação, de empresa especializada em engenharia
para executar serviços destinados ao restabelecimento das condições estruturais, de
segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal, visando garantir a
continuidade dos serviços administrativos essenciais prestados à população, em observância a
Dispensa Eletrônica nº xx/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Za.

35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação 1; 00 UN 663. 661, ;30) 663.661,30]
emergencial, por dispensa de licitação, de empresa
especializada em engenharia para executar serviços
destinados ao restabelecimento das condições
estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do
prédio do Paço Municipal, visando garantir a
continuidade dos serviços administrativos essenciais
prestados à população.

[TOTAL 663.661,30)

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.

local e data

(Identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal ou
Procurador, neste caso encaminhar procuração)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 31 de 61



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

(PREFCMUDA Pr!

ANEXO 3 - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO | % 4
)mosc: 97

CONTRATONº /2025
DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 311/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,
localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo
Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da
cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e , pessoa jurídica de
direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº , Com sede na 5
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 311/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
contrato, decorrente do processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA AQ /
OBJETO (art. 92, le Il)

Constitui objeto deste contrato, a execução de serviços destinados ao restabelecimento das
condições estruturais, de segurança, funcionalidade e operação do prédio do Paço Municipal,
visando garantir a continuidade dos serviços administrativos essenciais prestados à
população, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

| - o edital de Dispensa Eletrônica nº xx/2025;

Il - o termo de referência do edital;

Ill - contrato nº |/2025;

IV-a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
DA CONTRATAÇÃO E VIGÊNCIA

A contratação será mediante emissão de contrato firmado entre O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU e a CONTRATADA, observando-se as normas e condições estipuladas neste Edital, seus
anexos, na legislação que rege a presente licitação e na proposta da licitante vencedora.

8 1º A MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU convocará a licitante vencedora para assinar o
“Contrato”, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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$ 2º Para assinatura do Contrato somente será aceito procuração por instrumento público. | PR

8 3º O prazo de convocação para assinatura do Contrato poderá ser prorrogável, uma veZ!“por-iguafirua-u.2r
período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.

8 4º No caso de o Proponente vencedor possuir assinatura digital certificada, será enviada o Contrato
via correspondência eletrônica, a qual deve ser respondida com o documento assinado digitalmente,
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis.

$ 5º O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data da
sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$
( ), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços unitários,
e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

$ 1º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua
exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos
pelo contratado.

$ 2º O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com
base no SINAPI] e DER.

$ 3º Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

& 4º Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

$ 5º No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

| - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº xx/2025 Página 33 de 61



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+*42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| OOQE62
$ 6º Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamê 7

BRdefinitivo(s). Mr SreactPR

$ 7º Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

$ 8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8 9º O reajuste será realizado por Termo Aditivo/Apostilamento.

. CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

ditam

2025 15.451.0005.1088 1605 1605 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.1088 1606 1065 3.3.90.39.00.00
2025 15.451.0005.1088 1607 1607 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA,
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do
contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

: CLÁUSULA SÉTIMA
MEDIÇÃO, RECEBIMENTO PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

Ao final da etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico/Financeiro, o
Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e
memória de cálculo detalhada.

$ 1º A etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos, no Cronograma
Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

8 2º O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução
contratual, quando for o caso.
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$ 3º Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais-técnico as
e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, |, a, da Leinº 14.133).

84º O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

$ 5º O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. GA

$ 6º O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do. objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

$ 7º Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

$ 8º O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8 9º A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021).

$ 10º O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

$ 11º Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

$ 12º Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

$ 13º Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

| - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações;
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Il - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

HI - Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

IV - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

V - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

VI - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

VII - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

4

VIII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

$ 14º Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) ovalor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

| - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

lH - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

Ill - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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IV - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

V - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

VI - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao Município de
Rio Bonito do Iguaçu.

a) Será permitido o pagamento sem a devida regularidade uma única vez durante a execução
contratual.

VII - O município de Rio Bonito do Iguaçu poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas, dívidas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

VIII - No caso de ocorrência de irregularidade ou inexecução parcial ou total do objeto do contrato, o
pagamento do saldo remanescente ficará suspenso, até ulterior decisão, para fins do contido no item
VII.

IX - O contido no item VIl e VIll será objeto de investigação através do competente processo
administrativo.

X - Após o ateste do fiscal e gestor do contrato, os documentos elencados deverão ser enviados para
a Secretaria Municipal de Finanças para fins de liquidação, a qual deverá ocorrer no prazo de até 10
(dez) dias.

Prazo de Pagamento

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura e Boletim de Medição e autorização pela Secretaria de Obras e Urbanismo.

$ 15º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNx VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| =(6/100) | = 0,00016438
geiiid, 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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& 16º No caso de recursos oriundos de convênios, o pagamento será realizado após a liberação da
parcela.

Forma de Pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

$ 17º Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

& 18º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

$ 19º Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

$ 20º O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:

O(s) produto(s)/serviço(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo
com os descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O prazo de execução dos serviços será de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura da
ordem de serviço, para a conclusão dos seriços contratados, podendo ser aditados mediante
justificativa plausível.

$ 2º A empresa contratada deverá executar todos os serviços necessários ao restabelecimento
seguro e funcional do Paço Municipal, incluindo, mas não se limitando a:

Avaliação técnica preliminar das patologias e riscos existentes:

l. | Escoramento emergencial de áreas de risco;

ll. Recuperação de elementos estruturais danificados;

ll. ' Reparo ou substituição de cobertura, calhas e rufos;

IV. | Recuperação de alvenarias, forros, pisos e revestimentos;

V. Recomposição de esquadrias danificadas;

VI. Recuperação de instalações elétricas comprometidas;
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VII. Recuperação de instalações hidrossanitárias;

Vil. -' Impermeabilizações necessárias;

IX. Adequação de drenagens de emergência;

X. Demolições controladas, quando necessárias para segurança; Y
XI. Serviços de proteção e prevenção contra novos danos climáticos.

Materiais e Equipamentos

|. A contratada deverá fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas e mão
de obra, conforme normas técnicas aplicáveis.

Normas Aplicáveis

|. | Normas ABNT (NBRs) atualizadas;

Il. - Código de Obras Municipal;

ll. | Normas de segurança NR-18 e NR-35;

IV. | Normas técnicas de instalações elétricas (NBR 5410).

8 3º Antes da entrega definitiva do objeto será realizada vistoria pormenorizada na documentação /
projetos.

8 4º A entrega deverá ser realizada conforme a solicitação, devendo ser entregue na sua totalidade e
quantidade, sob pena de refazer o serviço.

8 5º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo
com o solicitado, ou que não atender as especificações do edital.

= CLÁUSULA NONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei Federal nº 14.133/21 e seus regulamentos e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

Il - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos documentos Anexo | do Edital;

ll - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
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IV - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

V - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

VI - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14133, de 2021;

VII - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Edital e seus anexos;

VIII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; a À

IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

X - A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

XI - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

XII - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.

XIII - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021.

XIV - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.

XVII - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

XVIII - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

XIX - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

XX - Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

XXI - Ressarcir a contratada, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
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garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização.

XXII - Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência.

XXIII - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA .
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de
referência:

| - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no edital e seus anexos, bem como do contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;

Il - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078/90);

HI - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o objeto
com avarias ou defeitos;

IV - Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

V - Indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;

VI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

VII - Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
SICAF, conforme legislação vigente;

VIII Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

IX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

X - Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
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XI - Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

XII - Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei
Federal n.º 14.133/21;

XIII - Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em Lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e para aprendiz.

XIV - Adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:

XV - Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;

XVI - Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

XVII - Independentemente da aceitação, a contratada garantirá a qualidade dos bens, obrigando-se a
substituir aquele que apresentar falhas ou for entregue em desacordo com o apresentado na
proposta.

XVIII - No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento,
nos termos das previsões deste Edital, o fornecedor deverá substituir aquele bem que estiver em
desacordo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da notificação,
sem ônus para o Município, e independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis.

XIX - Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do
fornecimento, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, vale refeição, vale-transporte e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas
pela legislação;

XX - Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Rio Bonito do Iguaçu ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;

XXI - Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido ocasionados por
seus empregados.

XXII - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados Município de Rio Bonito do Iguaçu,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade da execução;

XXIII - Substituir no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação, qualquer material
que não atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Rio Bonito do Iguaçu;

XXIV - Comunicar por escrito ao Município de Rio Bonito do Iguaçu qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

XXV - A Contratada obriga-se a entregar a Contratante, quando solicitado, análise da qualidade do(s)
material(is) solicitado(s).
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XXVI - A empresa deverá dar garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de materiais e
serviços utilizados.

XXVII - A placa de obra deverá conter as logomarcas das partes, conforme modelo fornecido pela
Secretaria de Obras e Urbanismo. TE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

8 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

8 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

& 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
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8 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA | .
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XIl e XI!) | 004

Rose: E VÁRUPR
A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com Cláúsulã de
retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (Cinco por
cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

$ 1º Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e
concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102).

$ 2º A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá:

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; Y y
b) Acompanhar a execução do contrato principal; ÁEI
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil; V
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento.

| - A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal.

Il - A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente.

Ill - Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições:

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a
importância segurada indicada na apólice.
b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância
segurada indicada na apólice.

8 3º Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato.

8 4º Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período
fique descoberto, ressalvado o disposto no item O deste contrato.

8 5º Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.

8 6º Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

$ 7º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

| - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
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ll - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pelo contratado, quando couber.

$ 8º A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item Ill a seguir, observada a legislação que rege a matéria.

1 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica no Banco
do Brasil, com correção monetária.

Il - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

Hi - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

IV - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

V - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, contados
da data em que for notificada.

$ 9º O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

| - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137,8 4º, da Lein.º 14.133, de 2021).

Il - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro.

HI - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato.

IV- O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

V - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII)
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total arcial.otal ou parcia HO)

8 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

$ 2º As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

$ 3º O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

8 4º A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) Engenheiro Civil
o(a) Sr(a). ENIO AUGUSTO SIQUERIRA DA LUZ, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, caput).

|- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

H - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 81º);

HI - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

IV - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

V - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

VI - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

VII - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

$ 5º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 6º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Obras e
Urbanismo, o(a) Sr(a). CLAUDINEI XAVIER DO REGO, ou outro que vier à substituí-lo, que terá a
função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização
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| - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.

Il - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. W TÁ

Ill - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas“as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

IV - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

V- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme
o caso.

VI - Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado
a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.

VII - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante que, com dolo ou
culpa:

8 1º Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame inclusive a declaração
unificada;

8 2º Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

| - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
Il - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
HI - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
V - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
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retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
VI - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação
VII - fraudar a licitação

$ 3º Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

MIII - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
IX - induzir deliberadamente a erro no julgamento; YÇS)
X - apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

8 4º Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

| - advertência;
Il - multa;
Ill - impedimento de licitar e contratar e
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.

$ 5º Na aplicação das sanções serão considerados:

|- a natureza e a gravidade da infração cometida.
Il - as peculiaridades do caso concreto
HI - as circunstâncias agravantes ou atenuantes
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

$ 6º A multa será recolhida em percentual de 1% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

| - Aplicação de advertência acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
descumprimento, de pequena relevância, de | Multa de 1% do valor do contrato + advertência
obrigação legal ou infração a Lei quando não se
justifica aplicação de sanção mais grave
inexecução parcial de obrigação contratual | Multa de 3% do valor do contrato + advertência
principal ou acessória de pequena relevância, a
critério da Administração, quando não se justificar
aplicação de sanção mais grave
Atraso na entrega de até 30 dias Multa de mora diária de até 0,3%, calculada

sobre o valor global do contrato ou da parcela em
atraso

Il - Aplicação de impedimento de licitar e contratar, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Dar causa à inexecução parcial do contrato, que | Multa de 5% do valor do contrato + impedimento
cause grave dano à Administração. de licitar
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de licitar
Deixar de entregar documentação exigida para o | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
certame de licitar
Não manter proposta, salvo em decorrência de | Multa de 10% do valor do contrato + impedimento
fato superveniente devidamente justificado de licitar
Não celebrar o contrato ou não entregar a | Multa de 20% do valor do contrato + impedimento
documentação exigida para a contratação, | de licitar
quando convocado dentro do prazo de validade ÃO) 4
de sua proposta Mm
Ensejar o retardamento da execução ou da | Multa de 15% do valor do contrato + impedimento
entrega do objeto da licitação sem motivo | de licitar
justificado

Hl - Aplicação de declaração de inidoneidade, acrescida de multa:

Descumprimento Aplicação
Apresentar declaração ou documentação falsa | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
exigida para o certame ou prestar declaração | de inidoneidade
falsa durante a licitação ou a execução do
contrato
Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
execução do contrato de inidoneidade
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer | Multa de 20% do valor do contrato + declaração
fraude de qualquer natureza de inidoneidade
Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os | Multa de 25% do valor do contrato + declaração
objetivos da licitação de inidoneidade
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei | Multa de 30% do valor do contrato + declaração
Federal nº 12.846/2013 de inidoneidade

$ 7º As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

$ 8º Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

8 9º A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas no $ 6º (Il), quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos.

$ 10º Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VI, VII, VIII, XI e XII, bem como
pelas infrações administrativas previstas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156,
85º, da Lei nº 14.133/2021.

8 11º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item V, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

$ 12º A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
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responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar
as provas que pretenda produzir.

8 13º Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8 14º Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15º O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida[o Ç:
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

YR
uma, a obrigação de$ 16º A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alg!

reparação integral dos danos causados.

8 17º Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa,
civil e criminal de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se
dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846/2013.

S$ 18º Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal e junto ao Cadastro de Restrições do Direito de Licitar e Contratar
com a Administração Pública do Estado do Paraná.

8 19º As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se
também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
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$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: RREO

|- balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; H 0009 9

Ridsc: PotelaGT PRIl - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Pb A

III - indenizações e multas.

8 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo did E 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 'Q

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do
contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

8 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

S 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

- CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos
pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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PESrEn UNA FANESISAL
CLÁUSULA DÉCIMA NONA — | an

COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO | 000060,
'mo nes: de ca UR

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na.
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei
Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus
sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados.

$ 1º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato condut
máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

8 2º - A CONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou
direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho
escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as
normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos
que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou
indiretamente à (CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí
decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que
sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da
CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

8 3º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de
lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.

$ 4º -. A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome
conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por
um de seus colaboradores ou terceiros por esta contratados.
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$ 5º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a
rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município
Jornal Correio do Povo do Paraná http://www .jcorreiodopovo.com.br e disponibilizado e no sítio oficial
da Prefeitura https://novalaranjeiraspr equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial
na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.
12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista
no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA q
FORO (art. 92, 8 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, xx de xxxx de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE

XXXX
CONTRATADA
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Municipio de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ..................... , inscrita no CNPJ sob o Nº... 5
através de seu representante legal subscrito:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que de tomou conhecimento
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto do
processo de Dispensa Eletrônica nº xx/2025;

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, 8 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

4) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de
dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

5) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

6) Declara que não possuí em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente da
Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou responsável pela licitação, nos termos Art. 9º & 1º da Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, e que deles não somos cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colaterál ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do
Art. 14, IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

,8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento contratual é o Sr(a) ...
inscrito no CPF nº .... .... e-mail [informar e-mail para envio do contrato ], telefone
linformar telefone para contato.......] ocupante do cargo de .................. nesta empresa. (Se for
procurador, encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, todas as
comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho, notificações, citações e
etc., poderão ser feitas através do e-mail ..................ss si O/OUENNAISADO: sessesss sin traiiossessieserspiito '
produzindo para todos os fins, total validade jurídica.
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local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 4

(papel timbrado do licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa ........................ , inscrita no CNPJ sob o nº... À
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de ()
MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos termos da Lei
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa).

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e que, nos termos do Art. 4º, 8 2º da Lei Federal nº 14.133, de
2021, no ano-calendário da realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, sendo apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.

(“Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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PR PA

ANEXO 6 - MODELO DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS D , r
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 4) 54

(papel timbrado do licitante) fmo se JNREUaUPR

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ................. , inscrita no CNPJ sob o nº dm ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013,
Decreto 11.129/2022 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou
se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 7 - MODELO DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ...................., inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que:

| - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa;
Il - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já exigível;
HI - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou
informações necessárias à comprovação das demonstrações.

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo" Índice
Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Total

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

*Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$).

local e data

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

(identificação, CRC e assinatura do contador da empresa)
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ANEXO 8 - MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Declaramos que o responsável técnico o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente (inserir o nome),
inscrito no CREA/CAU nº ID! , e RG.nº (inserir o número) ISSP/ ., elou o
acionista/proprietário/titular da empresa Sr. (inserir o nome) inscrito no CPF nº (inserir o número) e da
cédula de identidade RG. nº (inserir o número) representante da proponente (inserir o nome da
empresa), localizada (inserir o endereço completo-bairro-CEP), cidade de (inserir a cidade-estado),
devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra do objeto acima citado, da
Concorrência Eletrônica xx/2025 em epigrafe, bem como tomou conhecimento de todo o Edital,
projetos, planilhas, memoriais descritivos e demais anexos.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)

Observação: A visita técnica é facultativa
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ANEXO 9 - MODELO RENUNCIA A VISITA TÉCNICA !
(papel timbrado do licitante) Io 8

À AA: 2004 TAGUPR
=

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do representante),
DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos
futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

local e data à

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
(papel timbrado do licitante)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná
Dispensa Eletrônica nº xx/2025
Processo Administrativo nº 311/2025

Pelo presente instrumento, a empresa ...............c , inscrita no CNPJ sob o nº... ,
através de seu representante legal subscrito:

BA QD)
DECLARA, no caso de eventual contratação, que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a
vencer a referida licitação, é :

nº Nome Formação CREA/CAU Data do
nº registro

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro
técnico de profissionais.

local e data

(identificação do responsável técnico, CREA/CAU e assinatura)

(identificação, RG/CPF e assinatura do responsável legal
ou Procurador, neste caso encaminhar procuração)
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MEMORANDO INTERNO

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUTAR SERVIÇOS
DESTINADOS AO RESTABELECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, DE
SEGURANÇA, FUNCIONALIDADE E OPERAÇÃO DO PRÉDIO DO PAÇO
MUNICIPAL, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS ESSENCIAIS PRESTADOS À POPULAÇÃO.

> Encaminhe-se à Assessoria Jurídica para parecer.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 16 de dezembro de 2025.

LES
MAIARA-FERNANDA DA SILVA

Agente de Contratação
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o IDDECACUPR

PARECER JURÍDICO
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUTAR
SERVIÇOS DESTINADOS AO RESTABELECIMENTO DAS
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS, DE SEGURANÇA,
FUNCIONALIDADE, E OPERAÇÃO DO PRÉDIO DO PAÇO
MUNICIPAL, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS ESSENCIAIS PRESTADOS A
POPULAÇÃO, MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EMERGENCIAL E SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA E
ANÁLISE DE MINUTA CONTRATUAL. LEI 14.113/21 — LEI
14.981/24.

1. RELATÓRIO
Trata-se de solicitação de parecer, encaminhada pela Agente de Contratações

referente à possibilidade de realização de Contratação de serviços destinados ao
restabelecimento das condições estruturais, de segurança, funcionalidade, e operação do prédio
do paço municipal (o qual teve a sua sede destruída parcialmente pelo Tornado ocorrido em
07/11/2025, na cidade de Rio Bonito do Iguaçu, na forma de dispensa de licitação.

A presente manifestação tem por objetivo esmiuçar requisitos e ponderações a respeito
da contratação pretendida com fundamento no art. 75, inciso VIIl, da Lei Federal nº. 14.133, de
1º de abril de 2021, que versa sobre a contratação direta por dispensa de licitação para situações
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares.

No âmbito do Município, aplica-se a esse processo os regulamentos, previstos no.
Decretos nº.201 à 221, todos de 17 de novembro de 2023, que têm por base a Lei Federal, nf.
14.133/2021. Além dos Decretos Federais pertinentes.

E]
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Nada obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para os princípios
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e demais
princípios que regem o processo licitatório, e que devem nortear as compras e contratações
realizadas pela Administração Pública.

Consta dos presentes autos:

1. Termo de referência;
2. Estimativa de Despesa, sendo essa a formação do preço inicial, nos termos do Art. 12,
inciso Il c/c Art. 23, inciso IV e Art. 72, inciso Il da Lei nº 14.133/2021;
3. Definição do Objeto, nos termos do art. 18, inciso Il da Leinº 14.133/2021, juntamente com
a descrição da necessidade da contratação formalizada com a justificativa a caracterização do
interesse público envolvido, nos termos do art. 18, inciso |, 81ºc/c art. 72, inciso |, da Lei Federal
nº 14.133/2021;
4. Autorização da autoridade competente pela continuidade da contratação, conforme
despacho anexados aos presentes autos, nos termos do Art. 72, inciso VIll da Lei Federal nº
14.133/2021;
5. Demonstração da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido, conforme estabelecido na Lei Orçamentária Anual de 2025, nos termos do Art. 72,
inciso IV, do Art. 40, inciso V, alínea "c”, do Art. 11, parágrafo único, e caput do Art. 18 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
6. Minuta do Edital e do Termo de Contrato, nos termos do art. 18, inciso VI da Lei Federal
nº 14.133/2021;
VÊ Despacho/Ofício que encaminha o presente processo a esta Assessoria Jurídica para
conhecimento e apreciação, nos termos do Art. 72, inciso Ill c/c Art. 53 $ 4º da Lei Federal nº
14.133/2021.

É o relatório.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

MUNICÍPIO DE RIOBONITO DO IGUAÇU
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Preambularmente, é importante destacar que a submissão das dispensas de licitações
ao parecer jurídico possui amparo, respectivamente, nos artigos 53, 81º, inciso | e Il c/c o artigo
72, inciso Ill, da Lei 14.133/2021, que assim dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
A assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação.

81º. Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da
Administração deverá:

| - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de
prioridade;

Il - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e
objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise
jurídica.

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos: [...]

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos.

A presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do procedimento, com as
Ss | disposições fixadas na nova Lei de licitações, tendo por fundamento o artigo 75, inciso VIII, da

Lei nº 14.133/2021. Combinado com o art. 2º, inciso Il da Lei 14.981/2024. Vejamos a Lei de
Licitações:

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência
ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de
empresa já contratada com base no disposto neste inciso;

Enquanto o art. 2º. Da Lei 14.981/2024, nos traz:

mesma
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e: Do, A

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração pública a:

| - dispensar a licitação para a aquisição de bens e a contratação de obras e de serviços,
inclusive de engenharia, observado o disposto no Capítulo Ill desta Lei;

Il - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art. 55e o 8 3º do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
para a apresentação das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações
diretas com disputa eletrônica;
III - prorrogar contratos para além dos prazos estabelecidos nas Leis nºs 8.666, de 21 de
junho de 1993, e 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), por, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data de encerramento do
contrato;
IV - firmar contrato verbal, nos termos do $ 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), desde que o seu valor não seja superior
a R$ 100.000,00 (cem mil reais), nas hipóteses em que a urgência não permitir a
formalização do instrumento contratual; e

V - adotar o regime especial previsto no Capitulo IV desta Lei para a realização de registro
de preços.

$ 1º A prorrogação de que trata o inciso Ill do caput deste artigo aplica-se aos contratos
vigentes na data de publicação do ato autorizativo de que trata o inciso Il do 8 1º do art. 1º
desta Lei.

8 2º Os contratos verbais firmados nos termos do inciso IV do caput deste artigo restringem-
se a situações excepcionais em que não for possível substituir o contrato por instrumento
hábil de menor formalidade, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.

Cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o fito de
orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com
a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade
competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não.

Inclusive, entendimento do Tribunal de Contas da União afirma que não é da competência
do parecerista jurídico a avaliação de aspectos técnicos da licitação (Acórdão 1492/2021 —
Tribunal de Contas da União - Plenário).

Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito administrativo,
tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à competência técnica da
Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral da União, por meió as
Boas Práticas Consultivas — BCP nº 07, que se adota, qual seja: /
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O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos,
tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo
da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando
tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em questão jurídica
que possa ter reflexo significativo em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a
situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

Pois bem. Sobre a análise do caso propriamente dito, a Constituição Federal elenca
diversos princípios que devem ser seguidos pela Administração Pública, sendo que um dos mais
relevantes é o princípio da legalidade. É preciso se atentar para a correta aplicação do princípio
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham
à lei, posto que, o preceito da legalidade é primordial nos atos administrativos.

Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a violar
este ou outro princípio de direito, especialmente os elencados no art. 37 da Carta Magna, o que
é severamente tão grave como transgredir uma norma.

Já no que tange a inafastabilidade do procedimento licitatório, o inciso XXI do artigo 37
cita que, ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica, indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. Desta feita, como previsto na norma superior, a realização do certame é a regra.

Da análise do dispositivo acima, pode-se chegar a uma conclusão fundamental no
sentido de que, ao estabelecer a licitação como regra, o legislador buscou garantir que a licitação
alcançasse suas finalidades essenciais, quais sejam, igualdade de tratamento entre os diversos
interessados em contratar com a administração pública, somada à possibilidade de escolher
dentre as ofertas apresentadas, aquela que for mais vantajosa ao interesse público.

Contudo, existem situações em que é mais vantajoso para a Administração a
formalização da contratação direta, ou seja, sem que haja a necessidade do procedimento
licitatório. Regulamentando essa previsão, portanto, está a Lei nº 14.133/2021 que excepciona,
em seu art. 75, situações em que a licitação é dispensável.

Conforme justificativa apresentada pela secretaria solicitante, a presente contratação se
faz necessária na modalidade de Dispensa de Licitação, pois a princípio a primeira impressão-ao
analisar somente o objeto não caracterizaria a questão de urgência, contudo ao considerar a
situação calamitosa reconhecida por decreto municipal, estadual e federal, pela devastação

Ff;
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causada por um tornado, na sede do município de Rio Bonito do Iguaçu, no dia 07 de novembro
de 2025, considerando a necessidade de continuidade dos serviços públicos municipais, e a
inexistência de local para seus funcionamentos, encontramos fundamento para a contratação
direta.

A contratação emergencial é uma medida de pronta resposta que visa garantir a
continuidade dos serviços públicos, tendo sido realizada na forma do art. 2º, inciso Il da Lei
14.981/2024, combinado com o previsto no do artigo 75, inciso VIII, da Lei 14.133/2021, o qual
trouxe em seu texto a possibilidade realizar dispensa de licitações para contratação
independentemente do valor nas condições emergenciais.

Portanto, conforme previsto na norma, os critérios se aplicam no caso em tela, e
consoante disposto no Artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 2º, inciso Il da Lei
14.981/2024, a contratação é autorizada e está em harmonia com a lei.

Prosseguindo com a análise jurídica do processo licitatório, o artigo 72, da Lei nº
14.133/21, traz os requisitos para realização do processo de contratação direta, senão vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e
de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I- | documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;

Il- | estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei;

ll- - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento
dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI- razão da escolha do contratado;

Vil- justificativa de preço;

VIll- autorização da autoridade competente.

Observa-se que, no caso em análise, todos os requisitos foram cumpridos, senão;
vejamos. Í
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Por conseguinte, pode-se afirmar que, dentro das regras dos valores estabelecidos pela
legislação vigente, não há qualquer óbice quanto à pretensão.

Considerando que o valor total está estimado em R$ 663.661,30 (seiscentos e sessenta
e três mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos) é fácil concluir pela
possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma vez que o caso
em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso VIll da Lei nº
14.133/2021, e no art. 2º, inciso Il da Lei 14.981/2024, que permite a reduzir pela metade os
prazos mínimos de que tratam o art. 55e 083º do art. 75 da Lei nº 14.133, para a apresentação
das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações diretas com disputa eletrônica.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi a necessidade
urgente de possibilitar o funcionamento dos serviços públicos, de modo a implicar que a
realização de procedimento de licitação para a contratação formal, seria moroso e a contratação
fez-se necessária pela necessidade restabelecimento do paço municipal.

Em relação ao instrumento contratual, a Lei nº. 14.133, de 2021, em seu art. 89, prevê
de forma obrigatória o que deve constar nos contratos celebrados com a Administração Pública:

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

8 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus representantes,
a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da licitação ou da
contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.

S$ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os
da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os
da respectiva proposta.

De forma mais específica, o art. 92 elenca os itens que obrigatoriamente deverão constar
no instrumento:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: (|

|- o objeto e seus elementos característicos;
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| - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedôg gua 835 Que-iver
autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; SER am

HI - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;

V-o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data do
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Vl-os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para liquidação
e para pagamento;

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e
recebimento definitivo, quando for o caso;

MIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a
título de pagamento;

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos
nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores
das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for
o caso;

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em
lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado
da Previdência Social e para aprendiz;

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulaento;
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XIX - os casos de extinção.

Dependendo do caso, nos termos dos parágrafos do mencionado artigo, “do vará áinda
conter: cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer
questão contratual; cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de serviço
para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis
para a regularidade do início de sua execução e cláusula que estabeleça o índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado.

Observa-se que a minuta do edital e do contrato administrativo analisados preenchem
todos os requisitos para o presente objeto.

3. DA PUBLICIDADE

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às
contratações emergenciais indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a
contratação direta não significa burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que
o contrato somente seja celebrado após procedimento simplificado de concorrência,
suficiente para justificar a escolha do contratado, de modo a garantir uma disputa entre
potenciais fornecedores.

De acordo com o art. 55, inciso Il, alínea “a” da Lei 14.133/2021, encontramos que *
as contratações, em que o critério de julgamento for o menor preço, serão precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se
necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo minimo de 10 (dez) dias úteis.

Senão vejamos:

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a
partir da data de divulgação do edital de licitação, são de:

| - para aquisição de bens: AP
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor “preço

ou de maior desconto; (VS $
b) 15 (quinze) dias úteis, nas hipóteses não abrangidas pela alínea “a” einciso; 4
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Il - no caso de serviços e obras:

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor
preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços
comuns de engenharia;
b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor
preço ou de maior desconto, no caso de serviços especiais e de obras e serviços
especiais de engenharia;

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de contratação
integrada;

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução for o de contratação
semi-integrada ou nas hipóteses não abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste
inciso;

HI - para licitação em que se adote o critério de julgamento de maior lance, 15
(quinze) dias úteis;

IV - para licitação em que se adote o critério de julgamento de técnica e preço ou de
melhor técnica ou conteúdo artístico, 35 (trinta e cinco) dias úteis.

VV

Para reforçar esse entendimento, transcreve-se aqui, dentre outras referências, dois
dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e
contratuais no PNCP. A primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá
ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura:

|- 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;

Il — 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

$ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de'sga
assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos | e y
deste artigo, sob pena de nulidade.
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)

Como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às contratações
indispensáveis para restabelecer a normalidade. Além disso, a contratação direta não significa
burlar aos princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja celebrado após
procedimento simplificado de concorrência, suficiente para justificar a escolha do contratado, de
modo a garantir uma disputa entre potenciais fornecedores.

Todavia, resta considera que de acordo com o artigo 2º o art. 2º, inciso Il, da Lei
14.981/2024, nos traz:

Art. 2º Os procedimentos previstos nesta Lei autorizam a administração pública a:

H - reduzir pela metade os prazos mínimos de que tratam o art. 55 e 0 83º do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos),
para a apresentação das propostas e dos lances, nas licitações ou nas contratações
diretas com disputa eletrônica;

Sendo, portanto, que o prazo pode ser reduzido pela metade, e no caso em comento de
(10) dez dias uteis devem ser observados no mínimo (05) cinco dias uteis de publicação, desde
que observados ainda as condições do art. 5º da Lei 14981/2024, que trata das situações de
calamidade pública:

Art. 5º Nos procedimentos de dispensa de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se comprovadas as condições de:

| - ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos do art. 1º desta Lei;

Il - necessidade de pronto atendimento da situação de calamidade;

Ill — risco iminente e gravoso à segurança de pessoas, de obras, de prestação de serviços,
de equipamentos e de outros bens, públicos ou particulares; e

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
calamidade.
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4. CONCLUSÃO
Antes de finalizar, compete ressaltar que o parecer aqui exarado não contempla as

hipóteses de fracionamento da despesa, cabendo ao gestor a adoção das medidas
administrativas necessárias para evitar o fracionamento da despesa através de contratações
formalizadas por dispensa de licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as
normas e princípios que norteiam a licitação.

Conclui-se pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento,
estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, opina-se pela possibilidade da
continuidade da presente Dispensa de Licitação, haja vista a ausência de óbice jurídico para
tanto.

Seguindo a recomendação contida na Lei de Licitações, no sentido de que os pareceres
jurídicos devem ser redigidos em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis/à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica.

É o Parecer, salvo melhor juízo.
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 042/2025 ! NES
DATA: 20/02/2025 in à

ROreo Na amtoarcaf
SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de servidora de carreira
para exercer a função de Agente de Contratação e Pregoeira
junto ao Setor de Licitações do Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR, e nomeia membros da Equipe de Apoio e
Comissão de Contrato.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR, NO USO DE SUAS
COMPETÊNCIAS, QUE LHES CONFERE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; E

CONSIDERANDO QUE A LEI Nº. 14.133/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOVA LEI DE
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, ESTABELECEU QUE AS LICITAÇÕES COM
FUNDAMENTO NESTA LEI DEVERÃO SER CONDUZIDAS POR AGENTE DE CONTRATAÇÃO, A SER
DESIGNADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, ENTRE SERVIDORES EFETIVOS DO QUADRO DE
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL (ART.8º, DA LEI Nº. 14.133/2021); E

CONSIDERANDO, O DISPOSTO NO DECRETO Nº 201/2023 DE 17/11/2023, RESOLVE,

DECRETAR:

Art.1º. Fica nomeada para exercer as funções de Agente de Contratação e Pregoeira nos
processos licitatórios instaurados com fundamento na Lei nº 14.133/2021, a Sra. MAIARA FERNANDA DA
SILVA, servidora pública ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº
117.627.299-38.

Art.2º. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Agente de contratação os
servidores:

|- EQUIPE DE APOIO:

a) GISELE GUILMAN, servidora pública ocupante do cargo de provimento efetivo de
Assistente Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 081.679.249-63;

b) ANDREIA DE FATIMA DEMENECH, servidora pública ocupante do cargo em comissão
de Diretor de Divisão Il, inscrito no CPF sob o nº 039.205.619-45;

c) RANGEL HENRIQUE KADES, servidor público ocupante do cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 107.660.399-86.

Il- COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

a) ALTEMIR VALMOR JOHANN, servidor público ocupante do Cargo efetivo de Oficial
Administrativo, inscrito no CPF sob o nº 672.859.109-53;

b) AMARILDO GOMES DE ALMEIDA, servidor público ocupante do cargo efetivo de
Desenhista Projetista, inscrito no CPF sob o nº 839.783.139-87;

c) MARIA LUCI DO NASCIMENTO BURATO, servidora pública ocupante do cargo efetivo
de Oficial Administrativo, inscrita no CPF sob o nº 054.896.739-31.

Art.3º. A Agente de Contratação designada, nos processos licitatórios instaurados com
fundamento na Lei nº 14.133/2021, possui as atribuições estabelecidas nos termos do Decreto nº 202/2023 de
17/11/2023.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições
em contrário especialmente os Decretos nº 189/2024 de 01/08/2024 e 250/2024 de 12/11/2024.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu-PR., em 20 de fevereiro de 2025.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Duhlicada na larnal Vama Edirãa nº 1448 da 91/N9/N9E Dáa &


